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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 12 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

2023.07.12.0015, tendo como objetivo Aquisição de Absorventes Higiênicos

Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades do

Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São

Mateus do Maranhão - MA. Com este fim e para constar, eu, Rossíanne de Paula de

Sousa Veras lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 12 de julho de 2023.

Rossíanne de Paula de Sousa Veras

Setor de Protocolo
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MEMORANDO n" 028/2023.

São Mateus do Maranhão, 12 de junho de 2023.

A Senhora Secretária Municipal de Saúde,

Assunto; Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo,

visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual

no município de São Mateus do Maranhão - MA.

Senhora Secretária,

O Ministério da Saúde, em articulação com os entes federativos, estão promovendo ações

com o fito de fortalecer, promover, prevenir e cuidar da saúde das pessoas que menstruam e que

se encontram em situação de vulnerabilidade, tendo como conseqüência a precariedade menstrual,

podendo comprometer o desenvolvimento pleno das pessoas que menstruam em todo seu ciclo de

vida.

A oferta gratuita de absorventes para pessoas de baixa renda, matriculadas em escolas da

rede pública, em situação de rua ou de vulnerabilidade extrema, como também as que estejam no

sistema prisional ou socloeducativo, parece uma medida simplória, mas não. Hoje, milhares de

pessoas que menstruam não têm acesso a absorventes, são meninas que deixam de freqüentar as

aulas por vergonha, mulheres que usam, quando muito, papel higiênico para conter o fluxo.

É com foco nesse público em condição de vulnerabilidade social e com o objetivo de

combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso a produtos de higiene e a

outros itens necessários no período da menstruação, torna-se importante a necessidade da

aquisição de abson/entes higiênicos descartáveis.

Atenciosamente,

Coordenadora da Atenção Básica
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ANEXO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.

1
ABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas,
pacote com 8 unidades - Cobertura suave

UNO 4000

3-
Emanoela Ventura de Paula

Coordenadora da Atenção Básica
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TERMO DE referência

OBJETO:

1.1. O objeto deste termo de referência é a Aquisição de Absorventes Higiênicos
Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades do Programa
de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do Maranhão
-MA.

2. JÚStlFlCAtlVA:

2.1 O Ministério da Saúde, em articulação com os entes federativos, estão promovendo
ações com o fito de fortalecer, promover, prevenir e cuidar da saúde das pessoas que
menstruam e que se encontram em situação de vulnerabilidade, tendo como
conseqüência a precariedade menstrual, podendo comprometer o desenvolvimento pleno
das pessoas que menstruam em todo seu ciclo de vida.

2.2 A oferta gratuita de absorventes para pessoas de baixa renda, matriculadas em
escolas da rede pública, em situação de rua ou de vulnerabilidade extrema, como também
as que estejam no sistema prisional ou socioeducativo, parece uma medida simplória, mas
não. Hoje, milhares de pessoas que menstruam não têm acesso a absorventes, são
meninas que deixam de freqüentar as aulas por vergonha, mulheres que usam, quando
muito, papel higiênico para conter o fluxo.

2.3 É com foco nesse público em condição de vulnerabilidade social e com o objetivo
de combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso a produtos de
higiene e a outros itens necessários no periodo da menstruação, torna-se importante a
necessidade da aquisição de absorventes higiênicos descartáveis.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível
após pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com a legislação pertinente.

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas
acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em
contrário.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1 Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades
constantes no Anexo I - Planilha de Especificações e Quantitativos.

4.2 As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais
demandas das unidades e dos usuários.

5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

5.1 O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido
mediante especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço
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ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo
único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002.

5.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo,
como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o
interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa
modalidade.

6. DÀ DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
'S*--

6.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como
Fonte de Recursos, ou àqueies previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação
específica para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante é
a Secretaria de Saúde.

Critérios DE JULGAMENTO: ; -
7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do
menor preço unitário por item, observadas as especificações definidas neste Termo de
Referência.

8.1 O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente
em primeiro lugar, a apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as
especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência.

8.2 As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 72 (setenta e duas horas),
contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em
local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade
com as especificações constantes do ANEXO do presente Termo de Referência.

8.3 As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por
servidor indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

8.4 A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo,
devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a
Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem, de modo que os adesivos não
sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa
apresentação será da licitante;

8.5 Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras,
apresentadas pelas licitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiai
adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias.

8.6 Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado
amostra será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE.
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8.7 A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do
liciíante ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao
licítante direito à indenização.

8.8 O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares,
apresentar a amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as
especificações, será desclassificado e o licitante subsequente convocado:

8.9 A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

8.10 O Pregoeiro, a seu juizo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas
seguintes situações:

8.11 Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo
licitante;

8.12 Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na
internet ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

9. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: í

9.1 O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor
designado formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de incidentes
relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da
Lei n° 8.666/93.

9.2 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas

integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus

anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou

fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil,
para a adoção das medidas convenientes.

9.4 A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde não excluirá ou reduzirá
a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual
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10. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a iicitante forneceu ou fornece o equipamento compatíveis com o objeto
deste Pregão. O atestado deverá ser Impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

10.2 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações
tangíveis, ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter
fornecido o produto contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da
análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

11.1 A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como. o prazo de
entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de
Fornecimento.

11.2 A simples entrega do produto objeto da ordem de fornecimento não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela
SEMUS, em seguida serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com
as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência:

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do anexo deste Termo de Referência, e sua conseqüente aceitação, que se
dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

11.3 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas determinadas pela ANVISA, estar acondicionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

11.4 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obngado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos, após o recebimento de notificação expedida por esta Secretaria,
independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta
Secretaria, o(s) produto(s) que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) produto(s)
substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame técnico.

11.5 A Ordem de Fornecimento deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega do
produto, que deverá ser feita no Almoxarifado Central, situado na Av. Antônio Pereira
Aragão, s/n, bairro Centro, São Mateus do Maranhão-MA.

PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12.1 A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93.
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13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

13.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do
contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.

13.2 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia
útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à
Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas as informações necessárias
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

13.3 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requísítante.

13.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA.

13.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

13.6 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada,

13.7 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

13.8 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas,
não cabendo á CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única
e total responsabilidade.

13.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga =

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. , pA FÒRMALIZAÇÃO DO CONTRATO;

14.1 A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos;

14.2 A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa
oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não
sendo consideradas comunicações verbais;

14.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA;

14.4 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua

convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação;

14.5 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para
formalização da contratação junto à administração pública será caracterizada como
inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de
processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas
pelas legislações vigentes.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA^OÍhJTRATANTE: í

15.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na
proposta e no contrato, através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta
e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
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f) Prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que. durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos.

í) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a
CONTRATADA;

J) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o
recebimento ou substituição do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências
deste Termo de Referência.

15.2 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da
CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que
lhe foram atribuídas.

15.3 A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

i6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: ■ ■ ''r

16.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte;

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e
no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local indicado neste Termo de Referência, na proposta e no contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de
acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade
e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que
se destinam;
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e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes
que venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do
objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções
previstas no Instrumento contratual:

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco,
Agência e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem
como o nome e contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios
adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas que antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SEMUS;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência.

17. DOREAJUSTE:

17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO:

18.1 Fica vedada a subcontratação.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

19.1 Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: ^ í i

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°
8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no
ato da assinatura da ARP ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
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h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

20.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contraio e/ou receber e nota de
empenho no prazo previsto;

b) Muita moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totai da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto
na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução
parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no
caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações
assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória,
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão
com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo
prazo de até cinco anos.
20.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na ietra
"g'' do subitem.

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-
se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n° 9.784,
de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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20.6 Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério
desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

5 e Ajót,:-

Elaboração/Técnico Responsável:

Em / /

^ ã' ^fõ 5
Emanoeia Ventura de Paula

Coordenadora da Atenção Básica

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e,
autorizo a imediata abertura do process^La^ministrativo na forma regulamentar.

Lué^a^artins
Secretáriawtiríía^l de Saúde

Portaria n" 002/2021-GP

1
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ANEXO

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.

1
ABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas,
pacote com 8 unidades - Cobertura suave

UNO 4000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ -13.829.344/0001-50

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.07.12.0015

OBJETO: Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de

uso externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e

Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do Maranhão -

MA.

i

.0 o

f 1

DESPACHO

Setor de Compras,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à

realização de pesquisas de mercado e mapa de apuração objetivando

determinar o valor estimado da licitação.

Ressalva-se que. já constam nos autos o termo de referência, bem

como, as especificações e quantitativos dos materiais.

São Mateus do Maranhão, 13 de julho de 2023.

Secret:

Portard

artins

ríicipal de Saúde
002/2021 GP
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prefeituramunicipai.diísAomaikiísdomaranhAo \
DEPARTAMENTO MUNK IPAL DE COMPRAS

CNP.J N" 06.019.491/0001.07

PROCESSO: 2023.07.12.0015

OBJETO: Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso

externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da

Saúde Menstrual no município de São Mateus do Maranhão - MA.

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, tis. 03 do processo

administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao setor, procedeu-se a

pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do Setor Orçamentário e da

Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as orientações do Tribunal de

Contas da União e nos moldes da Instrução Normativa n" 73/2020 SEGES.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN supracitada,

com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitatõrio, empregados de forma

combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar:

a) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo; ainda sobre a pesquisa em sites de amplo domínio e

outros, a SLTI/MP e o Tribunal de Contas da União admitem a realização de pesquisa de

preços via Internet. O que não se admite é a utilização de sites não confiáveis, de leilão ou de

intenriediação de vendas. No caso da pesquisa de preços realizada em lojas na Internet, será

juntada aos autos a cópia da página pesquisada onde consta o preço, a descrição do bem e a

data da sua realização.

b) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o preço médio e também o

menor preço estimado mais vantajoso á Administração Pública, respeitando-se. assim, a Lei de

Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
DEPARTAMENTO Ml'NK IPAL DE COMPRAS

CNPJ N° 06.019.49[/W)01-07

Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do preço estimado utilizou-se a

média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três ou mais preços,

oriundos dos parâmetros acima citados.

Valor global de R$ 23.920,00 (vinte e três mil e novecentos e vinte reais). Segue
anexo as Pesquisas de Preços e o Mapa de Apuração.

São Mateus do Maranhão, 19 de julho de 2023.

'oiL^
DA LICIA PINHEÍRO SOUSA

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA N°026/2021 GP



M Gmail Monitoramento São Mateus <monltoramento.smt@gmaií.com>-.

Solicitação de cotação
1 mensagem Vi__

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 17 de julho de 2023 ás 17:45
Para: t10fastcom@gmail.com

Boa tarde. Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo

objeto reside na Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo,

visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no

município de São Mateus do Maranhão - MA.

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

15. Solicitação de cotação.docx
60K
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO Df PRODUTOS

OBJETO: Aquisição de Absorventes Higiênicos Oescartáveis com abas e
de uso externo, visando atender as necessidades do Programa de

Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município da São Mateus do
Maraniiáo - MA.

Solicilamos a colaboração desla empresa no sentido de preencher

iodos os dados requenoos na planilha em anexo a prOprio punho (preços
unllénrs e totais) ou elaborado e Impresso por qualquer proces«:o eletònlco. no
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Malnz, n*
42. Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das
OShOOmmh (oito horas) âs I3h00minh (Irexe horasi.

As Informaçdes prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de 'planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da
modalidade de licitação cabível, sua validade não mfenor a 60 dias.

4

«•

Encaminhiamos o Termo de Referência em Anexo para a Aquisição de
Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando

atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde
Menstrual no município de São Mateus do Marantião - MA.

■

PROTOCOLO bE ENTREGA
ReceBi a SOLiCtaÇÍO DÉ COTACiODE PREÇO

para oíertícimerio de preços em

./7 / ZU] L ̂
Empresa T^Ck'P^'r y/UiluTO )"
CNPJ.

Assinatura. ^

i.

u



IKlKASI tlMPREENDIMI-MOS

.\\. S;ki Liii» Rei de rran^a. -1.? - i^lc -t I • Tiini
-CEI' 65.1165-47(1 Silo • \l-\
CNPJ 21.1.^0.412 (HHI1-16 Insc. Esl. i2.448.IX 1-7

Icl. Fas: «« 2I(I6-(I161

L-nttil: I l(llásu-<>mij gnnil.com

NOVOTtltfONE. 98 38777908

luso. Muilic. 6.(l(».4 54.700-8

PH£ft/TURA MUNICIPAl OE SÃO MATEUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
CN»! Nt 06.019 491/0001 07

e-inail monTorameolo smi#Bm8'l.£om
SiOMATtUS-MA.

Hef. Proposta para fontecimenlo de absorvente

itira "* lilhllltl \L \ii 1 Ml i.« \S1
VALO»

UN'T RS

VAIOR

TtJTAlBí

TI Absorvente tngiOnico femmmo com abas. pacote com 8 unidades. cobertura SuavB pacote nw /i.gO 27 .V4i.Nl

_

CONDIÇOtS.

Validade da Piopostí 60dia;

Praro de entrega: lOdias. cornados da data de lecebimemo da nola de empenho.
frete/CIF- Entregue na Sede da Secretaria em SSo Maleus 6^^
Garantia; 12 meses, contradeleito de lab!ica;3o «

^ Pagamento; Apreseniaçad da nota fiscal latuia devidamente atestada seu recebimento.
ÇreOiIo/dcposito. Bancodo Nordeste S/A -Agnicia 0193 Coma Corrente n« 01183-2.

/
Si\luts/l>Ti. ISdeiutho de 2023. <

TlOlast empreendimenlos

, Ademir EelTf.
Orre»r. j
96984978^

/  ̂



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
21.130.412/0001-16

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

29/09/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

T10 FAST COMERCIO DE INFORMÁTICA E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

T10 FAST EMPREENDIMENTOS E VEÍCULOS
PORTE

EPP

CODIGO e DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONOMICAPRINCIPAL

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-02 • Comércio sob consignação de veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41 -2-04 • Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.42-1 -02 • Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SAO LUIS REI DE FRANCA
NUMERO

43

COMPLEMENTO

LOTE 41

CEP

65.065-470

BAIRROA3ISTRITO

TURU

MUNIClRO

SAO LUIS
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98)2106-0164

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

29/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL DATADASITUAÇAO ESPEOAL

■ -'-L/ica

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2023 ás 10:48:35 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



Relatório de Cotação: ABSORVENTE HIGIÊNICO

-o<iv:óidaw3D

Pesquisa realizada entre 17/07/2023 17:34:28 e 19/07/2023 11:36:55

i .'-i ri- .' : ti (i^' ivoa r.-n ':ío

Em conformidade com a Instrução Normativa N'' 73 de 05 de Agosto de 2020.

(rfí3_ô2=^
^

V. V no... -

I Método Matemático Aplicado: Média Aíitrrçtica dos preços obtidos • Preço calculado com base na media aritmética de todos os ''
I selecionados peto usuário para aquele detenninado Itap.
CònfciTni;lns:niçS<jfi(mK'iUi'í'J'',73^0SdcAíC5(udeSB(lm].'lrC^^3f.,'Ap
dtí^vçictlo inU'estímjdo.'

,.;;v .

in liABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas, pacote com 8 unidades-Cobertura suave
Descrição: ABSORVETE HIGIÊNiCD feminino com abas, pacote com 8 unidades - Cobertura suave

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/12

QUANTIDADE

4.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,53 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 5,53

TOTAL

RS 22120.00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$22.120,00

Item 1: ABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas. pacote com 8 unidades - Cobertura suave

Preço l'siim.->do- MÍ VAirnm PercpniuBl' • Preço Máximo' RS 5.S3 Máclia dos Preços Otitidos' R? fi S3

Quantidade Descrição

4,000 Unidades ^SORVETE HIGIÊNICO teminirto c(xn abas. pacote com 6 unidades - Cobertura suave

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

IV IM.S"Oi IN n Oc05de Agostode2020

RS 5,9ú

Rdalttk) gerado no d>a 19/0772023 11:3a'20<P: 170.0.124.50)
COdigo Vdldaçád: dlja]MlAaOnSqOPSIZkNCZapeMvGrMHVrZa\ZC%2ISvAqHUanPlin6WA%3dK3d
hnp'»WMir.baneodetirecos.oan.bi/Ce<orcadoAuler<Uddado?Icken^lj1dUIAaOnSqQPS<ZI<NCZ«»MvGr<tHVrZChZC%2S2IBvAqHUSnPtin6WA%2S3d%2S3d 1,'3



Ôfgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Lavras

Objelo: Aquisição de materiais odontológicos e produtos de higienizaçâo para atender às

necessidades da Universidade Federal de Lavras.

Descrição: Absorvente Higiênico • Absorvente Higiênico Tipo. Normal Com Abas,

Apresentação: Externa. Formato Tradicional

CatMal: 288988 - ABSORVENTE HIGIÊNICO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12,811.487/0001-71 MMLTISULCOMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LT0A

•VENCEDOR*

Data: 22/05,'2023 08.30 y-,n e

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N*Pregão 202023 / UASG.r^Q22_

Lote/liem: /I "
Ata: I irik Ata

Fonte: www.compr85governamentais.gov.

Quantidade

Unidade

UF

br

20

Embalagem 8,00 UN

MG

Valor da Proposta Final

R$ 5.96

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 5.10

Inc lA/l. S'dalN730cOSdcAgosiodc-ü20

Órgão: Governo do Estado do Paraíba Data: 24/05/2023 09 00

Secretaria de Estado da Administração da Paraíba Modalidade: Pregão Eletrónino
Objelo: Registro de preços para aquisição de absorventes liigiénicos.. SOP- giy

Descrição: Absorvente Higiênico - Absorvente Higiênico Tipo. Normal Com Abas. Formato: identificação' N^Preglo 612023 / UASG 925302

Lote/Item; /2

Ata: I init Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 15 384

Unidade: Pacote 20.00 UN

UF: PB

Tradicional, Apresentação: Externa

CatMal: 288988 • ABSORVENTE HIGIÊNICO

CNPJ Razão Social do FornORfidor

17.892.706/0001-08 GLOBAL COMERCIAL EIRELI

•VENCEDOR*

49 125.295/OQOl-l 1 MC LINS SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

26,686.422/0001-56 PlUNATURE COMERCIO DE COSMÉTICOS EAUMEINTOS LTDÃ

49.464.926/0001-27 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

32.87ai3a/0001-84 THAJS DE AZEVEDO FREIRE DA SILVA

31,131.938/0001-74 MEDIC PRODUTOS PARASAÜDE EIRELI

24.688.170/0001-26 AUANCA DISTRIBUIDORA DE MATÉRIAS EM GERAL LTDA

21.760.032/0001-65 PLASVIVO • DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI

07.324.070/0001-44 OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

09 319.988/0001-20 WILTON DA COSTA SANTOS

43.392.983/0001-61 UNICA SANEANTES LIDA

■Kl

Valor da Proposta Final

RS 3.86

RS 4,00

R$4,29

RS 4.40

R$4.44

RS 5,10

R$.5,19

RS 5,20

RS 5.40

RS 10,00

RS 10,40

RersIiVIagersaonadia 19/07^2023 11 36:20 (IP. 170.0.124.50)
CiMigi>ValKlaçào:ill)<IMilAaOn5qOPSIZkNCZ3p«MvGntKVTZCnZC%2rBvAqHU8nPirT>6WA%3d1i3d
http //Mww bâncodcpnxos.com.br/Cen^icado^tenticiaade71oken*d1jldUlA3l}iSqQPSrZkNCZâpâMvGntMVrZCtiZC%352(Bv44HU8nPtm6WA%2S3d%253d
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

OBJETO: Aquisição de Absorventes HIglânIcos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstnial no
município de São Mateus do Maranhão - MA.

BANCO DE PREÇO BANCO DE PREÇO
TIO FAST

EMPREENDIMENTOS - CNPJ:

21.130.412/0001-16

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL VALOR UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT,
VALOR TOTAL

VALOR

MÉDIO
VALOR

GLOBAL

1
ABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas.
pacote com 6 unidades • Cobertura suave

PACOTE 4000 RSS.96 RS 23.840,00 RS 5,10 RS 20.400,00 RS 6,89 RS 27.860,00 RS 5.96 RS 23.920,00

Valor Global: RS 23.920,00

São Mateus do Maranhão, 19 de julho de 2023

Atenciosamente,

LEDA LICIA PINHEIRO SOUSA

Chefe do Setor de Compras
Portaria n° 026/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO •'
município de São MATEUS do maranhão -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ^
CNPJ N' 13.829.344/0001-50

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2023.07.12.0015.

OBJETO: Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de

uso externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e

Promoção da Saúde Menstruai no município de São Mateus do Maranhão -

MA.

DESPACHO

Contador Municipal,

Encaminhamos o processo em epígrafe, para informação da

disponibilidade de dotação orçamentária necessária para custear a despesa,

referente a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de

uso externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e

Promoção da Saúde Menstruai no município de São Mateus do Maranhão -

MA.

Sao Mateus do Maranhão, 20 de julho de 2023.

rtins

Secretárfa^Miimcípai de Saúde
Portarián® 002/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

SETOR DE CONTABILIDADE

CNPJ - 06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.06.0034.

DESPACHO

Secretaria Municipal de Saúde,

OBJETO: Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para custear

despesa referente a contratação de empresa especializada para fornecimento

de absorventes higiênicos descartáveis com abas de uso externo, visando

atender as necessidades do programa de proteção e promoção da saúde

menstrual do Município de São Mateus do Maranhão.

Diante do exposto, informamos a dotação orçamentária: Função 10,

Unidade Orçamentária 1701, Programa 0013, Subfunção 302, Fonte de

Recurso 1600000000, Projeto Atividade 2044, Elemento de Despesa

3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Saldo Orçamentário - R$ 8.044,84 (com

reforço de supiementação).

Destaca-se que a dotação orçamentária indicada está em conformidade

com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária

Anual, que estabelece normas de programação, execução

orçamentária/financeira e o cronograma de desembolso dos orçamentos do

exercício vigente, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF

D" 101/2000.

São Mateus do Maranhão - MA., 20 de julho de 2023.

Aldo M/aúfo de firito
Setoi>ée-GÓfífaBilidade



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SETOR DE EXECUÇÃO CONTÁBIL

CNPJ-Oe.019.491/0001-07

DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTARIO-

FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto de aquisição de absorventes

higiênicos descartáveis com abas de uso externo, visando atender as necessidades do

programa de proteção e promoção da saúde menstrual da mulher, para atender as

necessidades do Município de São Mateus do Maranhão - MA, informamos o índice

de comprometimento orçamentário-financeiro da rubrica para atender a referida

demanda, elemento de despesa - 3.3.90-30.00 - Material de Consumo - 100%

São Mateus do Maranhão - MA, 20 de julho de 2023.

ALDQ )E BRITO

Í297

CONTADOR

PRAÇA DA MATRIZ N' 42. CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ-13,829.344/0001-50

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Lucélia Martins, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101

de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO

existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 1701 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 10 302 0013 2.044 - Manutenção das Ações Estratégicas

-FAEC

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo

Fonte: 1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Atribui-se um custo estimado de R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte

reais).

São Mateus do Maranhão - MA, 21 de julho de 2023.

Lf^najl/lartíns
Secretária lytólícipai de Saúde

Portaria n° 002/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ- 13.829.344/0001-50

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Aquisição de Absorventes

Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as

necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstruai no

município de São Mateus do Maranhão - MA., Possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Piurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de

2023.

São Mateus do Maranhão/MA, 21 de julho de 2023.

AaO'\-<3t.

Lu^éfiaJ) ffartins
1^ Secretária l^^iiotói^al de Saúde

Portaria n® 002/2021 GP



ESTADO DO MARANHAO

município de são MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJN" 13.829.344/0001-50

A

lima. Sra.

Vitória Souza Leão,

Controladora Gerai do Munícipio

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

DESPACHO

Encaminhamos o Processo Administrativo N° 2023.07.12.0015 em epígrafe,

visando à emissão de parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna

do processo licitatório.

Ademais informamos que constam no processo os seguintes documentos:

Capa do Processo, Termo de Abertura, Memorando com a Demanda da Secretaria de

Saúde, Termo de Referência, Despacho para setor de compras, Solicitação pesquisa de

mercado, pesquisa de mercado, mapa de apuração. Relatório da pesquisa de mercado.

Autorização, Despacho para Contabilidade, Despacho da contabilidade informando a

Dotação Orçamentaria, Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário

Financeiro, Declaração do Ordenador de Despesas, Declaração de Adequação

Orçamentaria e Financeira. Considerando os documentos anexados aos autos,

AUTORIZO o prosseguimento processo.

Ato contínuo em caso de parecer favorável solicitou o envio do processo

para Comissão Permanente de Licitação.

São Mateus do Maranhão, 21 de julho de 2023.

iia^^rtips-
Secretária (Vl^óíet^l de Saúde

Portaria n° 002/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO

município de São MATEUS do maranhão
CONTROUDORiA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

PARECER DE CONFORMIDADE DO CONTROLE INTERNO

Processo administrativo n°2023.07.12.0015

Objeto: Aquisição de absorventes higiênicos descartáveis com abas e

de uso externo, visando atender as necessidades do Programa de

Proteção e Promoção da Saúde Menstrual do município de São Mateus do

Maranhão/MA.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e

74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2015, e demais normas

que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes

ao exercido do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,

visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas

considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para

análise da fase interna, o Processo n®2023.07,12.0015.

2. RELATÓRIO

Estão presentes nos autos:

•  Solicitação da aquisição (fls.002 e 003);

•  Termo de referência {fls. 004 a 014);

•  Despacho para o setor responsável pela pesquisa de preço

e mapa de apuração {fls. 015);

•  Relatório de pesquisa de mercado (fls. 016 a 017);

•  Pesquisa de preço (fls. 018 a 024);

•  Mapa de apuração (fls. 025);

•  Despacho para o setor contábil indicar a dotação

orçamentária (fls. 026);



Folha n»-

ESTADO DO MARANHÃO

município de São MATEUS do maranhão
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

Dotação orçamentária (fls. 027);

Declaração sobre estimativa do impacto orçamentário-

inanceiros (fls. 028);

Declaração do ordenador de despesas (fls. 029);

Declaração de adequação orçamentária e financeira (fls.

30);

Autorização do ordenador de despesas (fls. 031)

Despacho para controladoria interna realizar parecer de

conformidade (fls. 031).

A Solicitação de contratação partiu da Coordenadora da

Atenção Básica, atendendo a demanda, a Secretária de Saúde, solicitou

ao setor de Compras providências necessárias para abertura de

processo de contratação.

Acatando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, a

chefe do setor de compras iniciou o procedimento de pesquisa de

preços, onde obteve uma média de valores.

Após a média de valores, o setor contábil informou a dotação

orçamentária disponível para o objeto, em seguida houve a autorização

do ordenador de despesa responsável, e despachando os autos do

processo para esta controladoria.

3. CONCLUSÃO

Considerando não haver falhas de natureza material ou formal

nos autos, a Controladoria Geral deste município opina pela

continuidade do processo em epígrafe.

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações,

relatórios, análises técnicas, contábeis e pareceres são de única e

exclusiva responsabilidade dos seus respectivos setores e seus

signatários.
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ESTADO DO MARANHAO

município de SÂO MATEUS DO MARANHÃO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

RíÉNcã

É a manifestação.

São Mateus do Maranhão/MA, 27 de julho de 2023.

ControladõTja.^ Geral do/Municipio

Portaria n° 028/2023



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJN" 16.793.763/0001-77

V'

RubnM

A Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhora Pregoeira,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

2023.07.12.0015 para exame e AUTUAÇÃO do mesmo, lendo como objeto a Aquisição de
Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades

do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do
Maranhão - MA, conforme condições estabelecidas neste CONAMA n° 237/1997 e n°358/2005.

Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°
030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 28 de julho de 2023.

ms

SecretánwfMffiticipal de Saúde
Portaria n° 002/2,021 GP

RECEBIDO EM:

ASSINATURA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ N' 06.019.491/0001-0 7

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na saia de Licitações, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ,
Pregoeira, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo: 2023.07.12.0015

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n^ 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e o que coubera Lei n° 8,666/93 e suas demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando

atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município
de São Mateus do Maranhão - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando uma
média aritmética simples, portanto, estima-se o valor de R$ 23.920,00(Vinte e três mil,
novecentos e vinte reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 1701 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10 302 0013 2.0044- Manutenção das Ações Estratégicas - FAEC
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção

São Mateus do Maranhão - MA, em 31 de julho de 2023.

UU .
ibeiro-Sous

Portaria n" 026/2023
Pregoeira

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão- MA.

i/J
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ESTADO DO MARANHÃO \ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N9 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE MODALIDADR

EMENTA: Direito Administrativo. Comissão

Permanente de Licitação. Licitações e

Contratos. Definição de Procedimento a ser

adotado. Modalidade de Licitação. Pregão

Eletrônico.

REFERENTE: PROC. ADMIN: 2023.07.12.0015.

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação
municipal vigente, e a Portaria 026/2023;

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo
Administrativo 2023.07.12.0015, que tem por finalidade a Aquisição de Absorventes
Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades do
Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do
Maranhão - MA;

CONSIDERANDO que fora definido de forma ciara e conclusiva o objeto e
quantitativo a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos autos;

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos
exigidos na legislação vigente, ao que concerne a Lei Gerai de Licitações e Contratos
Administrativos;

Segue relatório abaixo:

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de sua Pregoeira Oficial, da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, declara para os
devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no art 49, da Portaria
interministeriai MP/MF/CGU n^. 424, de 30 de dezembro de 2016, que diz:

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da
União por meio dos instrumentos regulamentados por esta
Portaria estão obrigados a observar as disposições contidas na
Lei ns 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 17 de junho de
2002 e demais normas federais, estaduais e municipais

pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1^ Para aquisição de bens e serviços comuns, será
obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n^
10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n^ 5.450,
de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua
forma eletrônica". (Grifo nosso).

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal n^. 10.024/2019 que:

Art.l=[...] ^

1/3

■
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA \,_^bric^.
CNPJ N2 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

§ 32 Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União
decorrentes de transferências voluntárias, tais como

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de
pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será
obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do
repasse. (Grifo nosso).

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo n° 2023.07.12.0015, utilizará

a modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica, facilitando o processo de
contratação com o poder público por conferir celeridade e desburocratização ao
procedimento licitatório, bem como sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a
competitividade nesta modalidade de licitação possui como uma grande característica.
Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao
procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico.

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe notáveis
melhorias para o processo de contratação da administração pública, tornando-o muito
mais dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática alguns dos princípios
norteadores da administração pública, tais como economicidade, celeridade, eficiência,
celeridade, dentre outros.

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade que a
diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de
fornecedores e prestadores de serviços, aumentando desta forma a competitividade, e ao
mesmo tempo movimenta de forma significativa a economia do pais, e pôr fim vá-se ao
encontro da proposta mais vantajosa para administração pública, que por vezes não se
trata apenas de encontrar o menor preço para o objeto licitado, mas sim melhor
atendimento as necessidades da administração.

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou o
processo muito mais célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de
preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo que é
exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação dos demais
participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação
e a apuração dos preços dos licitantes.

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico estão na
possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes
tenham acesso à internet e ao sistema de compras utilizado pelo órgão licitante, o que
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede onde
se realizaria o certame.

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em sua
forma eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de licitação que
possui até a presente data está disponível para Administração Pública, contribuindo
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto.

9. Considerando ainda o disposto no art. 3-, I da Lei 10.520/2002, ao dispor
que:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 3- A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação
dos prazos para fornecimento:

Por todo o exposto, decidiu-se;

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação. Licitação de
Modalidade Pregão em sua forma eletrônica.

É neste diapasão que autuo o presente processo licitatório da seguinte forma:

•  Pregão Eletrônico.
•  Proc. Admín. 2023.07.12.0015.

É neste entendimento que versa a Pregoeira Municipal juntamente com sua
equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na
contratação pretendida, desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo
com a finalidade anteriormente descrita.

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia o Pregoeiro
(a) Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de São Mateus do
Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão/MA, em 31 de julho de 2023.

Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n''026/2023

Pregoeira

3/3



Kub.-ic-'

ESTADO DO MARANHÃO

mUNÍCIPIO DE SÃOnATEUS D01AARANHÃ0
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

PORTARIA N>°Q26/2Q23 GP

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA
E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei O^ânlca Municipal e Lei Municipal n" 246, de 30
de dezembro de 2016 e.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação
denominado Pregão, instituida pela Lei n** 10.520, de 17 de Julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fose introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe o artigo 3°. inciso IV, da Lei.Federal n° 10.520/2002.

RESOLVE:

Art r • NOMEAR a Sra. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINiZ, CPF: 031.887.64340, na
função de PREGOEIRA.

Art 2® • NOMEAR o Sr. VICTOR RABÊLO CORRÊA, CPF: 605.032.293-77, na função
de PREGOEIRO SUBSTITUTO.

Art. 3® - NOMEAR as servidoras: ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Caigo
de Agente Adminisbativo - Servidora Efetiva sob Matricula de n® 5770-3 e IVANEIDE
UMA DE CARVALHO, Ca^o de A.O.S.O. - Servidora Efetiva sob Matrícula de n° 8^1,
da Equipe de Apoio da Pregoeira.

Art 4® ■ A presente Portaria enbar em vigor nesta data,

Art. 5® - Revogadas as disposições em rontrário.

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquíve-se.

GABINETE DO PREF^I^ Jpi#AL Db^Ã&«IÃTEUS DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 20 (Vl>

Prefeito

Praça da Matriz n® 42 - Centro
São Mateus do Maranhão - MA - CEP. 65.470-000



ESTADO DO MARANHAO V /
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

2023.07.12.0015, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como obje
to a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as

necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus

do Maranhão - MA, de acordo com o previsto na Lei 10.520/2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Municipal n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações

pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de es

tima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 01 de agosto de 2023.

(L CcOUc c

Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n° 026/2023
Pregoeira

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA

Praça c/a Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 13.829.344/0001-50

,^2

Kl-bric"'

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.07.12.0015

LICITAÇÃO COM ITENS COM EXCLUSIVOS PARA MÍCROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023.

BASE LEGAL

Lei 10,520/2002, Lei Complementar n®, 123/2006, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei
Complementar n®. 147/2014, Decreto Municipal 030/2015. Decreto Federal n® 8.538/15
e alterações. Decreto Federal n° 7.892/2013 e aplicande^gi^díaríamente no que
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legisl^S^^^lâS-

OBJETO

Aquisição de Absorventes Higiênicos Desça
atender as necessidades do Programa de g
município de São Mateus do Maranhão

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item.

REGIME DE

EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:

Por Preço Unitário.

ntos e vinte reais).

https;//www.llcltasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTMADO

FONTE RECUR

om abas«e u

âo e Promoçã
erne;^»do

de Menstrual no

Io: 02^^r Executivo
! Orçan&^a: 1701 - Fundo Municipal de Saúde

Proj3®ü^dad^w^2 0013 2.0044 - Manutenção das Ações Estratégicas - FAEC
;lemen!l^^espe^r 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

}! ISQ^MflQO - Transferência SUS Bloco de Manutenção

3, no endereço eletrônico: www.licltasaomateus.com.br, e também poderão

) Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado

liro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito
doze horas) ou através do e-mail cplsaomateus2021@amail.com também através do Sistema

de Informações pá^^ntrole de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico httPs://vi/ww.saomateus.ma.Qov.br/.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prátca
das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

INF;
OE

ser

na Praça

horas) às 12h0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 13.829.344/0001-50 íiKbnc -/

ilSiv . minuta de edital de licitação . PREGÃO ELETRÔNICO N" 12023 • SRP l».;

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N''026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N' 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMEN^ N® 123/06 E 147/2014 E
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO C^i^iAIÒRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Preg^te, median
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôni^^^.licitasadl
terá, dentre oubas, as seguintes atribuições: coordenar o proc^^^citatórío; rece
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsá^P^B^ elaboração
na Internet; verificar a conformidade da proposta com os rerjfptos estaStoidos neste
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; r^^er, examinar e^&kllr
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indic^n^cedor do cei
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoiol^Kpaminhar
autoridade responsável e propor a homologação

.ínserupeTmBlipiento
!om.br!^^rvidor

áminar e decidir as

izir a sessão pública
: dirigir a etapa de

os recurS!», encaminhando à
djudicar o objeto, quando não
o devidamente instruído a

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRET^S^MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
^^:_jfc^A^^r/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: wvirmBysaomateus.com.br
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO R$ $ 23.920JD0(Vinte e três mil, novecentos e vinte reais).

jÉt,.
1. DÓ OBJETO.

1.1. O objeto davesS^^citaçãl^e escolha da proposta mais vantajosa para: Aquisição de Absorventes
HiQtó^S^escartàv*coi^^te e de^o extemo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e
Pi^^^Ote^e I^BtrualnBpnicipio de São Mateus do Maranhão - MA, conforme condições, quantidades e
exigèni^ÊStSvíCld^áte Edo e seus anexos.

1.2. A licit^^^rã divíSí^a em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a particp^kem quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Juigamento adotado será o menor preço do iTEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Ó^ão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SÃO ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os Itens identificados como 'ITEM EXCLUSIVO' são destinados exclusivamente para a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Príncipai,
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015.

1.6.4. Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" foram destinados 100% (cem por cento) para a participação
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se com,
previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação especifica para dos
contratos, e no caso da solicitante é a Secretaria de Saúde:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 1701 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10 302 0013 2.0044 - Manutenção das Ações
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de ConsumoFonte: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manute^^^
3. DO CREDENCIAMENTO.

de Recursos, ou àqueles
ierem a celebrar os

iVJíííCT'.

3.1. O Credenciamento é o nível básico d(f|S||jstro Cadastral ri!
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO M/^NHAol^que permite a
LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORM/^BrRÒNr

)RTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA

:ipação dos interessados na modalidade

3.2. O cadastro deverá ser feitono PORTAI^
DO MARANHÃO/MA, no sítío^^MlKafiQiateu

ÍEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

3.3. O credenciamef

representante ieqal e a
Pregão.

3.4. O iicitante i

firrn^^^verdadeír
refl^R^l^xciuíc
por

lostas

2vedor dosiSS^ implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

jya e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

iildade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
iso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É d^^ftoonsablIRÜI do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DMEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos respon^bls pela informação, devendo pnxeder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DAPÃRTiciPAçÂóNõPR

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Ç<£S_

kÉxÍF"

SAO MATEUS DO MARANHAO/MA.

4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME.MEI e EPP,
conforme determina o inciso í do art. 48 da LC 123/06.

4.3. Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação será considerada deserta

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonjjã da legislação vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s} anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil coj;|| frecebemR^ção e
responder administrativa ou judiclaimente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, conc^^ ou em proí dissolução ou liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reud&s em consórcio, ̂fffiuer que seja sua fôrma de constituição;

4.4.6.1. O presente edital não pr^tè as c^^^s de participaçBde empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra qu^^yicitaçolB^ permitem jS participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta compli^^ téciU^^mo^^^nte edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste ceme pôde^QH^mente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do memflüBliUi&íanpu-se arncão descnta no subítem acima.

4.4.7. Organizações c^gpciedaü
746/2014-TCU-Plenárior

ivil de m lico - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n°

4.5. COMO

CAMPO PRÒPRI

4.5.1.1.

assinalação

TlCiP?» NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SiM" OU "NÃO" EM
ÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

belecidos no artigo 3" da Lei Complementar rf 123, de 2006, estando apta a
ibelecido em seus arts. 42 a 49;

clusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
"não" impedirá o prosseguimento no certame com reiação a estes itens;

4.5.1.2. Nos Itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licrtante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
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(kô

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação rio certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma Independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n" 2, de 16
de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Consi

degradante ou forçado,

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
lei e neste Edital.

rã o li

s-uVi'";,5. DA APRESENTAÇÃO DÁ PRÔPOSTA E DÓS DOCUMÊf^OS DE l^tLÍTÁÇÁ^;.:

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por do sistema efS^^o, concoríTitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com^^^rição do objet^mado e o preço, atè a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quand^^go, encerrar-se^Ptitomatícamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhadas do^dfil<^^ habilitaQ exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e

que haja alguma restrição de i
ude Pequenodüe devera^n^minhar a documentação de habilitação, ainda

Ia, nos termos do art. 43, § 1' da LC n' 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao liciu^^compi^MS operações nò sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsád|£elo ô^d^rrenmy)erda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo siJBffi&J de sulQ^nexac

5.5. Até a abertuAds^^^p públ^ftps licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habdfeãâ.anteriormls insi^fino si^ma;

5.6. I^^ra
que somemaBPrreraT

3, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
ealização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os docurff^te que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibiíizados pai^avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

& - bp PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Página 5 de 44



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuiam a Contratada.

6.3. Nos vaiores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fome entoi

âíáríos, trabalhistas,
I serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapadffifíces, serãod^iflRa responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altei^^B^'^ alegação del^omissâo ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será infei
apresentação.

60 (SESSENn^C^IAS, a contar da data de sua

6.6. Os iicitantes devem respeitar os preço^j^^imos estabelen^^^nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de iicitações públi

^
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÂO DE LANCES.

7.1. A abertura da presenta^^BãoJar-se^l^í^fisão^^^^^^neío de sistema eletrônico, na data, horário
e locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificn|s propr^^apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade ca^^requi^^^stabeiaRg. neste Edital, contenham vidos insanáveis ou não apresentem as
especificações t^MM^igida^aEprmo fflnbfrrrnrh

7.2.^Também serlksclH^da à^ftosta que identifique o iicitante.

uScaçserá sa^e fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

7.2.3. A não «n^ifícação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, ievado a
efeito na fase de alnção.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os iicitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar iances exciusivamente por meio do sistema
eietrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisbo.
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7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Editai.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráÉBLBS 0,10 (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser ínre» a^
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pej^fe serem l^fnatiç
pelo sistema os respectivos lances.

jundos e o

fados

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eieta
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrS^ções.

jjo de dlsputa^BERTO" em que os

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da eta Ate lane
sucessivamente sempre que houver ianc^u/iados''
intermediários.

7.13. Não havendo novos

automabcamente.

dez minutos^^pós isso, será prorrogada
imos dois min^E do periodo de duração da

nteríor, será de dois minutos e ocorrerá

rorrogação, inclusive no caso de lances

nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

7.14. Encerra'

assessorado pe'
consecução do m

haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeíra,
nte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

7.)dA^^so de Vtea n^pptema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
des^SUsueia pi^ipeira^

7.16. NãoA^aceini^^ ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
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MARANHÃO/MA, http://www.llcltasaomateus.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do poite da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorWt^ assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 1 ̂ P%|^regulamentada pelo
Decreto n« 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empres^BTpequeno
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou m^jj^Eince serão consifl
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterlAterá o direito

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primen^||pcada, no pi
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tá!

e encorinirem na

ás empatadas com a

aminhar urre última oferta para
^ (cinco) minutos controlados

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de^^^no porte melhdl^fessificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas |^emai^^tentes microem^& e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinc^^gentoji^^j^em de clagflMção, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivaiênâ^nQB[|||^ese^^^ pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos inteiros esiBji^^^m^^^K^eriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que pode^ffi[esentar rnelho^^^.

7.26. Quando 1

critério de desem|
conforme regulamel

leficiá^^um as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
fusivammte entre as propostas que fizerem jus às ma^ens de preferência,

^ apitentaçS^^s iicitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
80 poda|tâ9CRB|mtewre propratas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de^nita aoPsBbsdo.

7.28. Havendol^^ual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no M. 3°,
§ 2®, da LEI N® 8.66^e 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sxial e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Pemistíndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeíra deverá encamíntiar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acon i demais licitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que^^prazo de^k(DU^HfO^H||pvie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação re^laa, acompan^^^ for o cSo, dos
documentos complementares, quando necessários á confirmação jj^^s exigidos nestl^Pal e já apresentados,
tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará aceitação è]

:  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

[lento da pi^sta.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o preg
adequação ao objeto e à compatibilidade
em seus anexos, observado o disposto no]

8.2. O licitante qualificado
contribuições previstas no artl'
inciso V, sob pena de datelassific!

examnara classificada em primeiro lugar quanto à
estipulado para contratação neste Edital e
do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

física HSl/erâ incluir, na sua proposta, os percentuais das
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,

8.3. Será de

fixado (Acórdão

8.3.1. Considera-s

z6Bi|mSMipatlveis ci
queV^^I^Bãtórlo
instala^Bde

vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
que apresentar preço manifestamente ínexequivel:

si a pró^^^que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
LOS pMm» dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
l[iclta^»BO tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

jlo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. '^^andu HHdcitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor
estimado no^Bal, e a Inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata descl^Bfoação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.3.3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos
seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo ll-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos (federais,
estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de todos os
custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro
Presumido ou Lucro Real); e
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos após
a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alinea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realiza^P|^^ências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada median^M^i||teyTp sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrênciaserá regrada em i

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar d
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HO

digital CO
ena de não a<

8.6.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de ̂licitação pela
características do material ofertado, tais corfA^rca, modelo, ti'
informações pertinentes, a exemplo de calglogos^netos ou propostá!
for o caso, por outro meio e prazo Inol^^s pel^^goelra, sem
eletrônico, sob pena de não aceitação da pn

poeira por sol

apeira;

ntar, por meio de
10 da proposta:

escrita e ̂ ficada do licitante.

sira, destacam-se os que contenham as
ibricante e procedência, além de outras
|ncaminhados por meio eletrônico, ou, se
iízo do seu ulterior envio pelo sistema

8.6.3. Caso a compatibilidé
desempenho, não possa ser ál
classificado em primeirAaar apr
dentro do prazo de 24(vin»^atro)l

8.6.3.1.

Maranhão/MA, si

08h00 às 12h00

a

en

8.6.3.2.

8.6.3.3.

Pregoeira, ou havei
recusada;

emandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
^nos subiíens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante

amostrãT^OI^^Ptie não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
contados da solicitação;

das al^^s será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
iz. Centro, CEP; 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de

16lí8A^vendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
isâvel^lo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser

Item solicitado através do chat;

das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

o de não haver entrega da amostra ou oconer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
entrega de amosba fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a^Q^osta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informa
sua continuidade.

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar
com o licitante para que seja obtido preço melh

8.9.2. A negociação será realizada por

8.10. Nos itens não exclusivos para a partici^ ^e miB^^n^H' empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e an^d^^r^oe ^^r á suo^^^te, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empaÜHSÜ^^ arai^44 e 45 da LC n** 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se íap caso!^

8.11. Encerrad

observado o dis

DA HABILITAÇÃO.

o chat

osta e passar

ara a

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema el^p^^^^proposta ao liBnte que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção d^^^hor pj^ginedada a ne^Bção em condições
diversas das previstas neste Edital:

'sequente, poderá negociar

lodendo ser aSpanhada pelos demais licitantes.

ição da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,

9.1:

DETE

EVENTU,

EXISTÊNCIA
IVIEDIANTE A

MUNICIPAL DE

PRM AO EXAIVIE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
CU^SIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O

imO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
"■QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,

JLTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
/lATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.licítasaomateus.com.br);

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (vww.Dortaldatransparencia.Qov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php)-
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9.1.4. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de

(https://Dortal.tcu.Qov.br/responsabilizxao-Dublica/iicitantes-inidoneos/):

Contas da União - TCU

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httDs://certidoes-

aDf.aDOS-tcu.Qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de Improbidade administativa. a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

èncias impeditivx
elatório de

ias de fomximento

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomxedor a exístêi
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das emprei
Ocorrências impeditivas indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio d
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O iicitante será convocado para manifesta^^oreviamente à ̂^^classificaçl^

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira repul^^iicitante inabil^, por ̂ ita de condição de
participação.

cubs sxietari

pelo sistem
2006, se

a qualificação

9.1.8. No caso de inabiiitação, haverá^
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei CompleT
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as con

DE COMPRAS DA PI^|E|ITÜ
jurídica, à reguiarídade^shÊ trabai

ia eventual ocorrência do empate ficto,
ío-se a disciplina antes estabelecida para

9.2.1. É dever
PREFEITURA M

da sessão pública'
atu

9.2.2

eletrônico'

conforme

ilitação dos iicitantes será verificada por meio do PORTAL
.TEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação

ionômica financeira e habilitação técnica:

previã^S^ as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
JEUS^ MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura

ipnjunto com a apresentação da proposta, a respxtiva documentação

tiém acima implicará a inabiiitação do iicitante, exceto se a consulta aos sítios
^de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váiida(s).

10.024, de 2019.

9.3. Havendo a rílRessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, nxessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digitai, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiiitação.

9.4. Somente haverá a nxessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no Item 5, os llcitanies deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

f.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; Inscrição no Registro Público
Comercial da respectiva sede; A

mpresas

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi
no sítio wwv^r.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

MEI: CertlflMo da Condição de
]ada à verlfl^Bo da autenticidade

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa Intajyal de responslBjfede limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente^M^do na Junta^merclal da respectiva sede,
acompanhado de dxumento comprobatório d^H§ administradora^

9.8.4. Inscrição no Registro Público de 9&|sas M8B|^ onde oper^^m averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucumWhal ouafBja;

9.8.5. No caso de sociedade

de sua sede, acompanhada de]
snstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
ladmlnistradores;

9.8.6. No caso d^mprè^l^ocledS^^trangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documy^B^a de^^estar à^feanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

riçãi^ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,9.9.1:

conform

9.9.2. Prova de^Adtôo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do licitante, pertine^ão seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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k:

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazen^^yyQícIpal onde a empresa for
sediada;

lonados

micilio ou sé tra equtva

dcrcomo mic

comprovação

:vera

nte, na

resa ou emp^^ de pequeno porte
laiidade fiscal, mesmo que esta

9.9.8. Caso o llcitante seja considerado isento dos tributos estaduais^
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
forma da lei;

9.9.9. Caso o licllante detentor do menor preço seja quallfij
deverá apresentar toda a documentação exigida para efei
apresente alguma restrição, sob pena de ínabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCeRÀ&

9.10.1. Certidão Negativa de falêM^e còRB^ta, de recup^ão judicial ou extrajudicial {Lei n' 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da^j^a e^^g|^datad(^^últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própr^^^dão;
9.10.2. Balanço pat^^B^fa^iionstrn^ contábeis do último exercício social, jà exigiveis e
apresentados na forn^a da situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por bala^^^s ou^^j^os provis^^Hpbdendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há i^s d^m|^ês) da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado ^^ermo^^^^benmm^ Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO OS^^DEZEMBRO DE 2012), devidamente autenticado na Junta
Comercial da sen^Auniclllo^nmpre^

9.1(

9.1
contâ%ak.aT
circulaçc
domicilio

Cert.

>erao

Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

sidé^^ aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
ntado^ Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande

P3^K|l|||do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
presarW forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do

Departamentd^jfiegistro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de^teerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subítem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.9. A compiovaçâo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Comente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo N
LG =

irculante

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nãiü£rculante

SG =

Ativo Circulante

LC = Pasg^Circuiante

9.10.10. As empresas que apresentarem resultad^Bierior ou igual^n (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvêncla^eral (SG) e D^tóez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administraçã^^^a critério da ai^Adade competente, o capitai mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por c^^^o valor estima^B^ contratação ou do item pertinente.

9.10.11. Na hipótese de aiteraçãc
iicilante deverá apresentar documentação"
Comercial ou Entidade em qu^^alanço foi

^iai, apq^vrealização do Balanço Patrimonial, a
social, devidamente registrada na Junta

9.10.12. A

Balanço Patrimonial,
termos da IN RF

Juridrt
».do rei

..altera!

9.10.13.

sede de origem,
empre^rios e soe
ante^^Ésia da dat

Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
le entregá^^^^rituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos

Ia IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICAT

e espwica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
y do Decreto Estadual N" 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para

do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
sessão de apresentação das propostas.

9.11.1.Atestá^^rnecido'^r pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
ou fornece o eqm|B|ento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitentSironstando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

9.11.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido o produto contendo. Essa exigência é necessária
para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consid^pBm|^(;^rrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,^^^mo marca, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda correnj^nacional, o valol^j|^río em algai^os e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pi^B bbal, prevaleceTSo os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valo^^^ressos por exte ^prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme

preço ou de qualquer outra condição que

10.7. A proposta deverá
corresponda às especific

10.8. As propo
disponíveis na int<

ti. DOSjiEçy^oã

11.

microei

que qualq
decisão(ões)

mente, ao ̂ ho deste Edital, sem conter altemativas de
Laís dâ^Presultado, sob pena de desclassificação.

e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
Inculo á proposta de outro licitante.

objeto, o valor e os documentos complementares estarão

rrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
pequèfio porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
.te a intenção de recorrer, de forma motivada, isto è, indicando contra qual{is)
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo qu^ se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.
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11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contra/razões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãi
anulados e os que dele dependam.

atos antenore

o em que

alização da sessão
repetidos os atos

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor clàSB^o ou quando ̂ B|pte declarado vencedor não
assinar o conh'ato, não retirar o instrumento eqiMalente ou não^^^var a regulans^o fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. hipóteses, sera^^otados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lar^es.

12.4. Todos os licitantes remanescentes de

12.5. A convocação se da
procedimento iicitatório.

12.6. A convoca||o feita
COMPRAS DA iffiSlTÜRA
licitante manter se

ompanhar a sessão reaberta.

j^nfiStetrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE

UCIPAl^^SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
jaiizad

13. _DA ADJÜplÇASÃO E

13.1. fc seiá^udicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposiçãa ^autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fal^^ursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatóní

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
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.m.

— /

emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivaiente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postai com a\nso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimen

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período
adjudicatário e aceita peia Administração.

iustificada do

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivi
reconhecimento de que:

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicand
da Lei n» 8.666, de 1993;

mitida à emprelKdjudicada, implica no

à reiação de n^ns aii estab^ida as disposições

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta ̂ ^revisões contid ital e seus anexos;

15.5.3. A contratada reconhece que as
8.666/93 e reconhece os direitos da Administi

^ão são aqufl previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
artigqsiv80 da mesma Lei.

15.6. A vigência do contrati
prorrogado nos termos do art.

no, contados da assinatura do contrato, podendo ser

15.7. Previamei

de participação e
ocorrências imped
e nos termos do art.

15.8.1. Na

atê 05 (cinco)

I contl^íãp a AdTf^^çâo reaiizará consuitas para identificar possível suspensão temporária
n^n^o do^^^u entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

fetas, ol^^do om^sto no art. 29. da Instrução Normativa n** 3, de 26 de abril de 2018,
n'' I^SíMe 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

^ntrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
Ilidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

sridade, o contratado deverá reguiarizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
< ^na de apiicação das penaiidades previstas no editai e anexos.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habiiitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classihcação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

1Ç., ..P^ J?gAJilfLXAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
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Referência, anexo a este Edital.

17.^ ' DÁ EXECUÇÃO, DO PRATÒrtÒCi^L^WE^EW^^ ACEltÂÔtlOTÍ

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

ÍBiStl DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEJ DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termp ieferêncía.

|9;;^bÒ-PAGAMENTO,.". , ..-S;,

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Term<

^0,1 Y das SANÇÕES ADMiNISTRATiVAS,

eférencia, an é Edital.

20.1 Comete Infração administrativa nos termos da Lei
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solici
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar d<
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execuu^o ob|
Falhar ou fraudar na execução do^^g^o;
Comportar-se de modo inidôneo ou il
Fizer declaração felsa;
Cometer fraude fiscal;

d)
e)
0
9)
h)
i)

0/2002 e da L

quisição);
tação exigida

.666/1993 a empresa que:

ito da assinatura da ARP ou

Deixar de executar total i 1 obrigações assumidas em decorrência da contratação;

20.2 A empresa que cdl^^quais^]^^s Infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidadS^e críi^^ys segom^anções:
a) Multa coi^Hnória desB|0 % (d^mcento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assn^^ktrato e/o^^ber ̂ ta de empenho no prazo previsto;

b) moratómie (trlTdécimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobi^^SÍB^arcela^b cui^B& até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrei^Bj^HÍBl^^neto, ̂orma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo daiBteãoiffll^B^a avença;

c) Multa mmaÉa de até 0,5% (meio por cento) por dia de a^so injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cum^^, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de foima a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação ínadimpllda;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenclamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

20.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra 'g* do subitem.

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consider
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à^^inistraq
proporcionalidade.

.jx)nduta do
jípio da

20.6 Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e CMflTãl^gtes dos prazol^entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ãawsentas^^bu parcialment^^multa.

ff." V DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEJSQLArIçÍMÊNTO^.Í
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data ̂ lulgnada para a a6! j^da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser
www.licitasaomateus.com.br.

21.3. Caberá a Pregoeira, au:
Impugnação no prazo de^^2 (do"

IVAMEN or FORMA ELETRÔNICA no sistema

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
ata de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida ubllcada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos^Sl^ecimenlüU||fòrentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (trêâidias úteis Iwore^^ata d^^da para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo eletrônico
via campo p^rio^^^ema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

21.6.

recebimento

anexos.

^ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
srá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e wncularão os participantes e a
administração.
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21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerai,
serão cadastradas no sítio www.llcltasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administra^^n^e procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

PÍSPGSIÇÕES '

22.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa^uperveniente^Ajmpeça a rea^^ão do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transforida^^^ primeiro dia^ra^bsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação enft^rio, pela Preç

22.3. Todas as referências de tempo no Edita^^yiyiso e durante a^^o pública observarão o horário de Brasília
-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da Íilft|^o, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e su^^Uade juffllQ0Rnante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, abibuinHfehjdk^jee enc^^ara fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação a^^ltado«[^icitaçãona^^Kará direito à contratação.

22.6. As normnmDlinado^^te licitaç^k|râo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desd^P^gp conp^g|am o nUresse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contraB

s custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
lável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado donão se

22.8. Na contaP^gps prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inciuir-se-á o
do vencimento. Só sewiam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminisb^çào.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
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_C)63.

implicará a imediata desciassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivaiente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Editai.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse púbiico decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomávei, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, saivo quando for viávei a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampia defesa e contraditório:

22.12.1. A anuiaçâo do pregão induz à do contrato:

22.12.2. A anuiaçâo da iicitação por motivo de ilegaiidade não gei

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fôse deste Pi
ou completar a Instrução do processo, vedada a inclusão posteriq
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado,
www.llcita8aomateus.com.br.httDs://aDD.tcema.tc.br/sinccontrá'

CDlsaomateus2021@Qmail.com. e também podej
Licitação, situada no Centro Administrativo, l<
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OãbOOmiri
no qual os autos do processo administrativa

22.15. Integram este Edital, p^todos os fins e

ANEXO!-TERMO DER^ERÊ
ANEXO II - MODELO DAOPOS'
ANEXO lll-MOD^DE
ANEXO IV-MINUMC COM

'0 MARANHÃO/MA, EM

vista fran

PREÇOS:
JUNTA

Integr

nação de

promover dilige
ão ou de doe

ístinada a esclarecer

itos que deveriam ter

a, endereço eletrônico:
l/procedíment^^ através do e-mail

na Sala^ Comissão Permanente de
n» 42, CEP; 65.470-000, Centro - São

.(doze horas), mesmo endereço e período
ida aos interessados.

exos:

DE DE 2023.

Lucélia Martins

Secretária Municipai de Saúde
Portaria n® 002/2021 GP
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_ÜüQ

-

iDff^DÉLICifÀÇÃÓ-PREWELCT^

'-I ANEXO i - TERMO DE REFERENCIA

mm

1.1. o objeto deste termo de referência é a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso
externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de
São Mateus do Maranhão - MA.

com o fito de

ição de
ivolvinVÍ pleno

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 O Ministério da Saúde, em articulação com os entes federativos, estão p.
fortalecer, promover, prevenir e cuidar da saúde das pessoas que menstruam e que
vulnerabilidade, tendo como conseqüência a precariedade menstrual, po^^/ls comprom'
das pessoas que menstmam em todo seu ciclo de vida.

2.2 A oferta gratuita de absorventes para pessoas de baix^
situação de ma ou de vulnerabilidade extrema, como tambéji as"
parece uma medida simplória, mas não. Hoje, milhares de |
meninas que deixam de freqüentar as aulas por vergonha,
conter o fluxo.

ncontr

Ia, rflB^adas em escSAda rede pública, em
|ue estejafffi^stema prisiA ou socioeducativo,
que menstrul^^ têm acesso a absorventes, são
!s que usam,^A^ muito, papel higiênico para

2.3 É com foco nesse público em condição
menstmal, identificada como a falta de qA^o a |IA|os de higiene
menstmação, toma-se importante a necessi^^^a aqi^HLde absorvç

DO VALOR ESTIMADO:

3.1 O valor total estimado

será realizada pelo Setor de Corri
a legislação pertinente.

3.2 Os preçi
contratação, tais
disposição legal em

consi

gom o objetivo de combater a precariedade
outros itens necessários no período da

i higiênicos descartáveis.

I
ias despesas estará disponível após pesquisa de preço que
de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com

completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
isas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo

s especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo I - Planilha de

4.2 As qu
dos usuários.

es apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e

5. , ,,,pO;ENQUAOWMENTOLEGAL: ,
5.1 O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO,
nos termos do parágrafo único, do art. T, da Lei 10.520/2002.

5.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ^
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6.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos, ou àqueles
previstos na Lei Orçamentária Anuai - LOA, na dotação especifica para dos órgãos que vierem a ceiebrar os contratos,
e no caso da soiicitante é a Secretaria de Saúde.

; CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: - |
7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço unitário por item,
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

8.1

DAS AMOSTRAS: uiv:. cj
O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a

apresentação de amostras, para verificação da confoneidade com as especificações
Termo de Referência.

8.2 As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 72 (setenta
iicitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a
deverão guardar estrita conformidade com as especifica^es constari

8.3 As amostras solicitadas e mencionadas no item ai

PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito'

as h

Us

oras

içado, sob

NEXO do pre

adas por

estabelecidas no presente

10 do

desclassifico, e
'ermo de Referência.

idor indicado pela

8.4 A amostra consistirá na apresentação do produto pará^^i vencedor reslJ^^, devidamente embalado e
lacrado, identificado com o número do Pregão, o^PJ e a Razão^fcwa iicitante, o Cote e o Item a que se referem,
de modo que os adesivos não sejam colados so^^^escrição do pro^^^pectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que conste todos os itens enviais senc^^^o ônus quanto^^a apresentação será da iicitante:

8.5 Em caso de necessidade e a cnT

vencedoras serão mantidas até o fornecimento"
necessárias.

8.6 Após a homoio
retirar o material no prazi
CONTRATANTE.

8.7 A não reti:

poderá ser doado ou

kda C^S|^ANT^B amostras apresentadas pelas iicitantes
lateriai^BdiB^para que sejam efetuadas as confrontações

ificada que tiver apresentado amostra será convocada a
, contadòTdo recebimento da convocação a ser encaminhada pela

mostriVgrazo fíxiab acima será presumida como renúncia do Iicitante ao objeto, que
ela ̂ BlTURA, sem gerar ao Iicitante direito á indenização.

iicif
úteis

8.8 que rî se d1!|^^r a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amos^a fora do prazo
estabeM^fiil^l^nl^ em^iacordo com as especificações, será desclassificado e o iicitante subsequente
convocadgn

8.9 A proposta fica condicionada á aprovação das amostras solicitadas;

8.10 O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

8.11 Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo Iicitante;

8.12 Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na Internet ou de documentação
enviada eletronicamente pelos iicitantes.

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:..
9.1 O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
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prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art, 67 da Lei n"
8.666/93.

9.2 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe{s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos obsen/ados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e quaiquer informação sobre ocorrências
com o fornecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração reiativos à
sanções e alterações do mesmo.

ão do con

les relacionados

pecial aplicações de

9.4 A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de
CONTRATADA pela completa e perfeita execuçã^o objeto contrati

fra

ão excluíra o

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a coT^tèncía'^B^tor/físcal dOBntrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em temf^^bil, para a adocMâs medidas ronvenlentes.

izírá a responsabilidade da

10, DA DOCUMENTAÇÃO DE QUAUFICÀ^ TÉCNICA:
10.3 Atestado fornecido por pessoa^^l^^ delHBfi^úblíco ou |Bdo, comprovando que a licitante forneceu
ou fomece o equipamento compatíveis com o^ft^dest^ftya^^dKo deverá ser Impresso em papel timbrado
do emitente, constando seu CNPJ e endei^^umplet^^l^e ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradore$,^^U^Uj^ervid^^^onsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

10.4 É indispensável
apresentada com
que, na ocasião
fomecimento eficiei

capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
: ter fornecido o produto contendo. Essa exigência é necessária para

da proposta possa aferir efetivamente as condições de
execui^ do objeto de maneira satisfatória.

11.2 A

ocorrerá após a

»ita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de entrega dos produtos será de
íebiméTro da Ordem de Fomecimento.

Produto objeto da ordem de fomecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que
I comprovação da conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes
no anexo deste Termo de Referência;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do anexo deste Termo de
Referência, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

11.3 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas determinadas pela
ANVISA, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

11.4 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o
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recebimento de notificação expedida por esta Secretaria, independente da aplicação das penaiidades cabíveis, sem
quaisquer ônus para esta Secretaria, o(s) produto(s) que venha(m) a ser recusado(s), podendo o{s) produto(s)
substituido{s) ser(em) submetido(s) a exame técnico.

11.5 A Ordem de Fornecimento deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega do produto, que deverá ser feita
no Almoxarifado Central, situado na Av. Antônio Pereira Aragão, s/n, bairro Centro. São Mateus do Maranhào-MA.

DO PRAZO EVíGENCIÁ DO CONTRATO:

12.1 A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do conbeto, podendo ser
prorrogado nos termos do § 1® do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

AZ, DAS CONDIÇÕES DE PAG«NTO: .. r ■
13.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazoj^até 30 (t7|||) diasJjBHb^^rtir do
recebimento, conferência e aceite definiüvo do produto entregue, medi^Ta apreseniHo^pnota f^^Tatura,
devidamente atestada peio fiscal do contrato e de acordo com a|^Riaís exigèncias^pnnistrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões dç^BHãde.

13.2 A Nota Fiscai/Fatura será protocolada na sede da RefeiiDra, até o 5^^rto) dia útii s^equente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhad^ft^retaria Municpra^ Saúde, devendo ainda conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e^^g§ acordo comlra^mas fiscais vigentes.

13.3 O pagamento será feito em favor da eq
após assinatura do Termo de Recebimento Definif

netána.

13.4 O pagamento será efetuado após aAitiatura^
cláusula, desde que não haja fator impeditivo pr

13.5 Não serão efetuados^

obrigações em virtude de^naiic
reajustamento do preço ̂ ^^uaiiza^

13.6 A Prefer

correspondentes a'

13.7 ^0 pagamen

art. ̂ ^■hLei n° 8.66

ssa contratada, áMte de ordem bancária na sua conta corrente,
pela Secrel^kRequisitante.

rmo de f^Aimento Definitivo, no prazo previsto nesta

Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
;rtcia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao

do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
ia Contratada.

após o adimpiemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme

13.8 prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias^^^gamSI|n a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação doi^^ de pa^mento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não ^^^o à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

13.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:
l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6"/o
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V r: ■ ■ ■

^^^Ã^FpRMAUZA^O DO CONTRATO:

14.1 A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, a
contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos;
142 A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eleUônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais,

14.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secre|Éyíunicipal de Saúde de São
Mateus do Maranhão/MA;

14.4 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partin
Termo de Contrato ou aceitar Instrumento equivalente, conf
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;

14.5 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assin^^ont
administração pública será caracterizada como inadimplenj^o total das
passível de abertura de processo administrativo punitivo é^^çâo de penalit
legislações vigentes.

15.:;; --=-pAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEtf,
í 5.1 Constituem obrigações e respons^ilidàSSfca CONTRATANl
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato.

da

ièm d

lament

ta de:

'o caso

convo^^^^^k^^insr o
Em^ro/Carta

I formalizaç^Be contratação junto à
ções assurm^, por conseguinte,

Jegalmente estabelecidas pelas

o estabelecido na legislação em vigor

uciosa

Comunicar/n

o;

^das no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
|)de;

a conformidade dos bens recebidos pro\nsonamente com as
:ia, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento

b) Receber o objeto no
através do servidor desigiado

c) Verificar
especificações
definitivos;

ITf^^^A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
luído, reparado ou corrigido;

■ar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
iroposta e no contrato;

laçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que. durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habili^âo e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obngaçoes assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

Prestar
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J^.

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

15.2 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas ̂nções que lhe foram atribuídas.

15.3 A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qual^^ÉBQO causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, propostos ou subordinados.

M: OBRIGAÇÕES DA CONTATADA:
16.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçõH^^orme especifí^n prazo e local Indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompann^Ma respectiva fecal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, pi^edência e prazo^^lidade;

islação êni vigor edo estabele

osta e no crencia.

c) Responsabilizar-se pelos vidos e dé
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consutí^^Lei n^

d) Responsabilizar-se solidaríamente corn^
tome irrecuperáveis, impróprios

?s do fomecimer

,de 1990);
pbjeto, de acordo com os artigos 12, 13,14

vícios de qualidade e/ou quantidade que os
ão a quele"destinam;

e) Responsabiiizar^^or daü
dolo no fornecimento do^Bi. inclui
transporte e da eníAs do obn

f) Substituir,
avarias ou defeitos,

comç

da inS

lusadus Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do

suas ejtpensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
ia das sanções previstas no instrumento contratual;

g)
bancáií!

representa"

^por eã^, atê^^ta da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
fe^^plen^o das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a

iprestsn^Keios adequados de comunicação (telefone fixo, celulare e-mail);

h) Comunií^^Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os n^os que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a SEMUS;

]) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Terrno de Referência.^_^^^_^
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Os preços são fixos e irreajustáveis.
DASUBCONTRATAÇÃO;
Fica vedada a subconfrataçào.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
Não será exigida garantia de execução contratual.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

17.1

18.

18.1

19.

19.1

20.

20.1 .Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que;
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na exeCuçâo do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obj mídas em d cia da contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações'
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez ̂ cento) sobre o
injusti5cada em assinar o contrato e/ou receber év&de empenho no'

acima ficainadas no su sujeita, sem prejuízo

^otal da nota dTémpenho, no caso de recusa
(previsto;

b) Multa moratória de até 0.3®/o (três
sobre o valor da parcela não cumprida, até
ocon'er a não aceitação do objeto, de forma a i
prejuízo da rescisão unilateral <

c) Multa moratóría^Mé 0,5^
da parcela nãocumprida^plftteriodoi
qual, a critério daJj^inistiã
inexecução total (nHKação al

cincoMulta mora

s nas alin

iimos pSento) por dia Satraso injustificado na entrega, calculado
de S^^^ias^j^^ qual, a critério da Administração, poderá

ir, nes^^U0^@x6cução total da obrigação assumida, sem

ie atraso Injustificado na entrega, calculado sobre o valor
ao previsto na^alinea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
!r a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

lizo da rescisão unilateral da avença;

e)
objeto, ei
subitem acm

;nto (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
de inexecução parcial da obrigação assumida.

de at^u% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de Inexecução total do
parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
forma proporcional à obrigação inadimplida,

f) Em caso de inexè^Bo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.
20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g' do subitem.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.
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20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporclonaiidade.

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.
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(Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as
necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do
Maranhão - MA).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALORTOTAL

1
ABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas, pacote
com 8 unidades • Cobertura suave

pacote 4000 R$ 5,98 R$ 23.920,00

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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0^3

; DE UCITiS^ÃO • PREGÃO ELETR^ICO^f

ANEXO H - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® IIOIZ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.07.1Z0015

SESSÃO PÚBUCA:_/_/2023, ÀS H Mil

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO i

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM

ENDEREÇO:

BARRO:

TELEFONE:

CONTATO DA LICIT

BANCÁRIA DA LICITANTE:ITANTE:

N® DA AG

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QÜANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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3 • PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/UF. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA

(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃ^^ERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

EDATA

ONSAVELCARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS ASl^POSMCUE APRESEl"
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZE^^U im^UÍVEIS, N/
AINDA, QUE OFEREÇAM PREtt&OU VANTAGmBASB^ NAS:

EM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
RMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
TAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Sâo Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N» 06.019.491/0001-07
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ipn^DlLlCÍTÁgÃÓ-P^GÃOELÉTRÕNiCG

I [l»A-PLANILHA DE CÜSTOS(MODELO)

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ:XXXXXXXXXX

Regime Tributárío: (informar regime tríbutáiio da empresa)
Impostos Estaduais; (informar os impostos estaduais com sua respectiva ailquota).
Impostos Federais: (informares impostos federais com sua respectiva aiíquota]
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

ITEM ESPECIFICAÇÕES
PREÇOS DE
CUSTOS(R$)

IMPOSTO

FEDERAIS

(R$)

IMPOSTOS

ESTADUAI^#Ç0DE
i^NDA(R$)

musro^^^
iw^Ton|^^ MARGEM DE

LUCRO (R$)

1 IL ir ►

2 \
3 V
4 X ►
5 ▲
6

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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^Ma—MWINUTA DE EOrTAL DE UCITACÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N«

li;^^CtoELÓDEDEClÃt^^AÒ1:íd

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor.

A empresa inscrita no CNPJ n®...
Sr(a) portador (a) da Cl n®...^
sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, emesc

1) Quanto a inexistência de fato impediüvo de licita
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite
existe nenhum pedido de falência ou concordais Declara, outi
todos os seus termos.

ísSR^^^al o (a)
., decdIw., sob as

por intermédio

^0 CPF n»
Eial o ai^tt^o Código Pâ^Brasileiro, que:
termos do á1^^2, § 2.®, dln^Federai n.® 8.666/93,
^cipar do PR^HQ em epigrl^ e que contra ela não

conhecer n^^ara o Edital e que se submete a

j Federal n.® 8l
ou response

ederal nJ

Quanto a

^3, que não possuí em seu quadro funcional
pela licitação.

p66/93, que não incide em suas hipóteses

. 27 dalei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
lor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
fção de aprendiz

a. Declara ainda, nos termos do ar

servidor público ou dirigente de órgão ou i

b. Declara também, nos
vedadas.

c. Declara ainda, p.
Lei n° 9.854, de 27 outi
insalubre e não emj^^meno:

2)

a)
não foi

participah

b) Ai
participante poteií

c) Que não
potencial ou de fato da

d) Que o conteúdo da
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação:

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

ppendente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
l^amente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro

I licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
ação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
I da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

Dposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que
identifique o órgão (ou empresa) emissor]

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
Página 36 de 44



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

lINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N°

"ANEXDV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»_720»

Contrato n® XX/2023-SMT

Processo Administrativo n" XXXXX/2023'SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE SÃfl. MATEUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SEoMu^UNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA WnWdA ABAIXO;

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio
CNPJ n» XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX-

representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/M,
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX, com sede n.

representada por seu representante legal, XXXX, Cargí
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorente
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos ̂ Abtuidos pela
Lei Complementar n® 123/2006 e demaisjprmaispisníentares

í;;fí^LAUSULA PRIMEIRA^ OBJETO

1.1. Con&atação de empi
referência anexo I do edit;

1.2. Inteoram o aesente is

lalizada

ndente

po

enção:

a) Edital do Pregã<
b) Proposta de Prei
c) Ata^^gistro de

retana M

vante denomi

e a empresa

denominada

rtador

Eletrôri

especie

„ inscrita no

RAT^^^^este ato
inscrita nocNPJ sob o

TRATADA, neste ato

, entre si, ajustado o

submetendo-se às

Lei Federal n® 10.520/2002,

especificações constantes no termo de

% : CUUSULA SEGUNDA - DA >^NC1A

2.1. A vigênci

prorrogado nos

gênci^̂ ^ont^^Má
os tennoseÉy ® do aPs

até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser
7 da Lei n® 8,666/93.

3. CUUSUUTERCEIRA-DOVALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fomecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

%■, CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, v^i.;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

.5, ' OUUSUU QUÍNTAtDAS ̂  DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efehjado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de reguiaridada

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura,
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretajj
as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de a'

ubsequente ao mês da
ainda conter todas

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa con^
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, en]^ p^a Secref

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do
cláusula, desde que não haja fator impeditivo piat/ocado pela C(

5.5. Não serão efetuados quaisqutf^aga
obrigações em virtude de penalidades impMas ou
reajustamento do preço ou à atualização mon<

a Co

de Recebi

TADA.

5.6. A Prefeitura Municipá
correspondentes a muitasAünderí

5.7. O pagam
art.40,§3®. Lei n®

5.8. ^ão observa

necessI^Bk^agamei
pronegaçi^9M£p de
verificadas,

responsabiiida

ntrata

piència con

éo5®{
icipai d

masnorm

de ordem b

equisitante.

Definitivo,

ria na sua conta corrente,

prazo previsto nesta

quanto pen^nte de liquidação quaisquer
inclusive, sem que isso gere direito ao

ipmen

íeduzir do montante a pagar os valores

nto das obrigações contratuais pertinentes, conforme

to pál^apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
ua alSB|ntação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a

mén^pr igii^úmero de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
NTra^LDA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

5.9. Nos casos dé^^uais INIbs de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica conven^^lo que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adirnp^ento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = i X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX i = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6"/o

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.
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7. CUUSULASÉTIMA-CONDIÇÕESDEENTREGAERECEBIMENTODOOBJETO: ;

7.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de entrega dos produtos será de
05 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.2. A simples entrega do produto objeto da ordem de fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes no
anexo deste Termo de Referência;

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
Referência, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) diasJíLrecebim'

7.3. O armazenamento e o transporte dos produtos deverãj
ANVISA, estar acondicionados em embalagens de fábrica, co

er as espec

do anexo deste Termo de

inadas pela

7.4. 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) áf stituir no prante atê 05 (cn
recebimento de notificação expedida por esta Secretarii liDendente dal^teção das
quaisquer ônus para esta Secretaria, o(s) produto(s) ^^[a(m) a ser^^|^a<
substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame té

7.5. A Ordem de Fornecimento deven^^nex
Almoxarifado Central, situado na Av. Antôni^vira

ific
oradas pelo p

s

bricante.

dias corridos, após o
lidades cabiveis, sem
endo o(s) produto(s)

entrega do produto, que deverá ser feita no
, São Ivtateus do Maranhão-MA.

8. GLÁÚSÚLÁ OITAVÁr DÁ GESTÃQê FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciajagnto
Secretaria Municip:
prazos de vencimen
8.666/93.

^rá a cargo de servidor designado formalmente pela
incidenlè^Vfivos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
equilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n®

8.2.

execução

e) Fiscalizál^ge'
estabelecidas nest^wno

f)Comunicar eventuais
faltas ou defeitos observado:

(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
ida à prerrogativa de:

jot^imenfPüos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
ida, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das

g) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fornecimento dos produtos.

h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e prowdèncias que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
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8.4. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no Instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme esi
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva no'
referentes a; marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de

d) Responsabilizar-se solidarlamente com os fome^^res pelos vi
Irrecuperáveis, Impróprios ou inadequados à utilização a q^^destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causaife^iretamente ̂  listração
dolo no fomecimento do objeto, inclusive pon^|gntes que ven ^ serem viti
transporte e da entrega do objeto.

qualidade

, prazo e local indicado neste
qual constarão as Indicações

12,13,14 e

quantidade que os tome

iros, decorrentes de culpa ou
us empregados, quando do

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suc
avarias ou defeitos, sem prejui^tfl^cidência i

g) Informar, por e;
bancária para efeito de adi
a empresa, e, os

h) Comunicar a
da entreo^os motivos

i)
qualquer ônu"

j) Não
subcontratar qualquer

razo fixad^Éste Termo de Referência, o produto com
s no is^pnento contratual;

ntrato^^me do Banco, Agência e o número da conta
nome e contato do proposto designado a representar
elularee-mail);

máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à data
do prazo previsto, com a devida comprovação;

idiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

Dr qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
1 que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Instrumento contratual;

k) Manter, durante todlFa vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

Ip; ÇtÂUSUWDÉCÍMA-DMOBRIGAÇÕES PA CÓNT^ANTE.

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação wn vigor e
no Instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fbmecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRA
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

onforme condições estabelecidas

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes
neste Teimo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do coií
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como,
solicitação de novas certidões ou documentos

i) Não permitir que "oulrem" cump

j) Permitir acesso dos empregados da
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo

citados pACON

ento do objeto^ oeform ibelecídos

mantia^^^as as cHIB^s de habilitação e
ibilidade com^^brigaçõeslKumidas, inclusive com

CONTRATADA;

ncias para o recebimento ou substituição

acordo com as exigências deste Termo de Referência.

10.2. Exigir o i
qualquer forma, a
suas funções que lhe

10.3.

terceiros,

decorrência

ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
iOduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das

r quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

gados, prepostos ou subordinados.

11. CLÂUSUU DÉCIMÀ PRIMEH^- DAS SANÇÕES

fãO^^E11.1. Comete infração aíl^strativa nos termos da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do
Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração folsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
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„0í3>

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Muita compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre
o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

c) Muita moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atrasi
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceit
Inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da resci:

d) Muita moratória de até cinco porcento (5%), calq
previstas nas aiineas anteriores, em caso de inexecução pl

calculado sobre o valor

«quentes, após o
hipótese,

e) Muita compensatória de até 10% (de^
objeto, em caso de inexecução parcial das
subitem acima, será aplicada de forma pr

f) Em caso de inexecução parcial das obrigaç
acima, será aplicada de forma |

g) impedimento d
descredenciamento no Cai

r total do co

assumidá^^muita compei

ssum

avença

sobre o va

da obrigaçãc?
prida, nas hipóteses não

caso de inexecução total do
a, no mesmo percentual do

satória, no mesmo percentual do subitem

ura de ~São Mateus do Maranhão com o conseqüente
Io prazo de até cinco anos.

11.3. A muita

11.4.

contrai

subsidiarf

11.5. A

0 caráter educativo'

11.6. Atrasos cuja jus
contrato ou documento equiv

ente com as sanções previstas na letra "g" do subitem.

istas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
servándo-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993 e
Estadual n° 8.959/2009.

ção das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
QO o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

seja aceita peia SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no
3, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da muita.

1Z ÇUUSUU DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

11.7. Fica vedada a subcontratação.

13. ÇLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:
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M

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos teimos dos incisos I a XII, XVII e XVIII
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obi
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida líquida e ce
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n® 8.666/9^Aiue cou

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nosj
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos pre}
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execuiio

a XVII do

igo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
agamento de multa conforme

atüBBOdo para a Prefeitura as

:ei n" sem que

iver sofrido, tendo ainda o
jsão.

14.2 É vedada a ces^
crédito, emitido em razão dn^mo,'
circularídade, eximõá^e a^É^RAl
colocados em cobrllHH^coiiiik|i^ão''
emergentes do presel^^BNTR^^^ em

 artig
rovadament

té a data da

ista no art. 77 da leide rescisão inistrativa13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, ei
8.666.

14\j CÜVUSÜLA DÉCIMA QÜÁRTÃ;. ̂^ÇÕÍI

14.1 Este CONTRATO obrigará e discIpliTI^^s co^k^tes e seus s^ssores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou qyaisquer direítosl^decor

l^e do ̂ mmSuONTRATO e de todo e qualquer titulo de
oente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de

de toSÜ^^B^er pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
jtra modalida^de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
^ alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão

devolvidos, imediatamén I ou fisMime os houver apresentado.

15.1. Os preçóSVLrnflmKedVaveiSl

CUySULA DÉÕMA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais altera^^^ntratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8.666, de 1993.
16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou Incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS?
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17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais do confrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa lodo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que críe ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento d
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia gy novaçã
direito a qualquer tempo.

19: CLÁUSUU DÉCIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos d^^^fo únic
extrato do ConVato no Diário Oficial do Município (SE FO^HCURSO FED

rt. 6

!S contratuais ou ao exercício

à a parte de exercer seu

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões,
será competente o foro da Justiça Estadu!
outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acm
contratual em 04(quâtro) l^^e igu

1 da Lei

UBLICA

.666/93, a publicação do
BÉMNODOU).

nto, nào^i^^idas na esfera administrativa,
p Mateus do Maranhão, excluído quaisquer

ichadJ^^^^^as partes assinam o presente instrumento
a dastfótemunhas abaixo.

p presente in
o município

do Maran

NHAS:

CONTRATADA
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PARECERjurídico

Referência: Processo Administrativo n" 2023.07.12.0015

Assunto: Análise sobre a legalidade do objeto de Aquisição de Absor\'entcs Higiênicos
Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades do Programa de
Proteção c Promoção da Saúde Menstruai no município de São Mateus do Maranhão - MA.

Modalidade: Pregão Eletrônico

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
MINUTA DO EDITAL. MINUTA DO
CONTRATO E DEMAIS ANEXOS.
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e
respectivos anexos por meio desta Procuradoria Geral, na forma do artigo 38, parágrafo único,
da Lei n.® 8.666/93 para análise concernente à possibilidade da Aquisição de Absorventes
Higiênicos Descartáveis com abas e de u.so externo, visando atender as necessidades do
Programa dc Proteção c Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do
Maranhão - MA.

O pre.sente processo administrativo contém 01 volume distribuído ao Setor Jurídico
para análise e emissão de parecer, encontrando-se basicamente instruídos com os seguintes
documentos rele\'antes:

a) Termo de abertura;
b) Memorando de Solicitação com anexo do objeto de Aquisição de Absorventes

Higiênicos Descartáveis com abas e dc uso externo, visando atender as necessidades
do Programa dc Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São
Mateus do Maranhão - MA, datada do dia 10/06/2023, pela Coordenadora dc
Atenção Básica;

c) Termo dc Referencia:
d) Pesquisa de preços e mapa de apuração realizada;
e) Documento solicitando informação sobre a disponibilidade orçamentária para

acobertamento dc despesas;
f) Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação

orçamentária;
g) Aprovação e autorização à abertura do processo licitatório por meio da autoridade

competente;
h) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Municipio;
i) Autuação do processo;

Praça da Matriz n.° 42 - Centro
São Mateus do Maranhão - MA - CEP 65.470-000

CNPJ: 06.019.491/0001-07

Página I de 5



USTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS DO MARANHAO V—-

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O mesmo íoi distribuído a esta Procuradoria Geral para fins de atendimento da
solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.
2. ANALISEJURIDICA

Primeiramente é importante ressaltar que a presente manifestação jurídica tem o
escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
atos a .serem praticados ou já cfeti\'ados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos c contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados.

Portanto, nossa função c Justamente apontar possi\ eis riscos do ponto de vista jurídico
e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar
a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Pondcro.so enfatizar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoria-
Gera! exercer à auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos
administrativos. Em relação a estes, partiremos da premissa dc que a autoridade competente
municiou se do.s conhecimentos específicos impre.scindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, obscn-ando os requisitos legalmente impostos.

Cumpre se então, que o parecer emitido por procurador ou advogado dc órgão da
administração pública não é ato administrativo, c sim uma opinião emitida pelo operador do
Direito, opinião técnico jurídica que orientou o administrador na tomada dc descisào, prática
do ato administrativo.

Da modalidade licitatória eleita

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI da Lei
Maior, quando de suas compras e licitaçóes, realização de obras c scr\'iços, e.stá adstrita a
procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou
serviço que propóc adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, obscr\'ada, em todo
ca.so, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Aíímiiiiscrflçáo Pública dircue indireta dc qualquer dos Podcrcs
da Liniiíe, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios obedecerá aos
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n I9/9S). XXI ressalvados os casos especificados na
legislação, as obra.s. .seniços. compras c alienações serão contratadas
mediante processo dc licitação pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações dc pagamento,
mantidas as condiçúcs efetivas da proposta, nos termos da Lei. o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a^arantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei dc Licitações Lei 8.666/93 disciplinar as emanações con.stitucionais supra,
na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas incxigibilidadcs ou
dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.
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Dcntrc as modalidades admisslwis par.i licitação eticontra-se o Pregão na sua forma
eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo
procedimento para .seleção da proposta mais vantajosa, com obser\'ância do princípio da
isonoinia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado .segundo certos
princípios c finalidades. O pre.scnce procedimento lieitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
\'isa a Ac|uisição de Absor\xntcs Higiênicos Descartáveis com abas c de uso externo, visando
atender a.s necessidades do Programa de Proteção c Promoção da Saúde Menstrual no município
dc São Mateus do Maranhão - MA, descritos no Termo de Referencia nas lis. 004 a 014 e no
Edital do certame, .sendo portanto considerado de natureza do tipo comum, nos termos e em
conformidade com as disposições contidas Lei n° 8.666/93, Lei n'' 10,520/2002, Decreto Federal
n" 7.982/2013 c no Decreto Municipal 030/2015 além das demais legislações pertinentes à
matéria, que julga-,se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão eletrônico.

LEI N'-'10.520, DE i7DEjULHODE2002,
Arf. E' Para cicjiiísifclí) dc bens c sciyícos comuns, poderá ser adouida a
licitação na modalidade dc pregão. c{iíc .scrd regida por esta Lei. Parágrafo
único. Consideram-se hcns e sovíças comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho c qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio dc especificações usuais no
mercado.

Assim, quanto às normas ao procedimento ora amilisado vcem que foram observadas as
formalidades exigidas, não havendo vicio insanável.

Autorização para abertura da Licitação
A autorização para abertura da licitação devidamente a.ssinada pela autoridade

competente decorre da exigência do art. 20. inc. V do Decreto Municipal n° 030/2015, conjugada
com o artigo 38, caput da Lei Federal n." 8.666/1993.

No presente caso. tal exigência foi cumprida às fls.031. pela autoridade do ordcnaclor de
despesa, de acordo com suas atribuições.

Termo dc Referência com a aprovação da autoridade competente
O Termo dc Referência é o documento que deverá conter as informações c os elementos

técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação, sobretudo em relação ã
avaliação do custo, adefinição dos métodos, a estratégia e suprimento, c o prazo da execução do
contrato. Tal documento deverá .ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.

No caso dos autos, a aprovação do Termo de Referência, consta às íls. 013.

Previsão de recursos orçamentários
De acordo com o art. 14 da Lei Federal 8.666, nenhuma compra .será feita sem a

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu
pagamento, logo foi acostado aos autos à fl.028 documento expedido pelo contador geral do
município, expedida pelo departamento competente, em atendimento do art. S° inc l\' do
lãecreto Municipal 030/2015.
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Do critério dc julgamento
Quanto a esse item, isrevc o artigo 7" do Decreto n" 10.024/2019:

An. 7° - Os crücrios dc jul^amcino empregados nci seleção da proposta
mais vantajosa para a administração serão os dc menor preço ou maior
dcscoiiro, co)i/ormc dispuser o cd/fci!.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do
melhor preço, considerados os prazos para a cvccução do contrato c do
fornecimento, as especificações técnicas, os pí/rcíjiictros míiiimus dc
desempenho c de qualidade, as diretrizes do plano de gestão dc logística
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Nesse contexto, tem-se como adequado o critério de julgamento escolhido, quíil seja,
menor preço por item.

Minuta do Edital e seus respectivos anexos
Os requisitos e elementos a .serem observados na minuta do edital são aqueles previstos

no art. 40 da Lei Federal n" 8.666, de 1993
Os artigos 27 a 31 da Lei 8.666, de 1993, rclaeionam e limitam a documentação referente

à habilitação dos licitantes, nada mais podendo .ser exigido a esse título, ressalvado o disposto
em lei especial (art. 30, inc. [V, da Lei Geral das Licitações).

As exigências relativas ã qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela
Administração, somente admitindo-se as indispensáveis ã garantia do cumprimento das
obrigações.

No presente caso, a minuta do edital atende às principais exigências, razão pela qual
opinamos pela sua aprovação pela autoridade competente.

Da Minuta do contrato

Como prcceitua de.sdc o art. 54 da Lei n° 8.666/93 a respeito dos Contratos, a minuta do
contrato que consta no edital estabelece com clareza e precisão as condições para sua e.xecução,
cumpre essencialmente os requisitos legais, onde obrigatoriamente a análise deve ser procedida
conforme o artigo da lei mencionada acima.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos e
previsões expressas na minuta contratual:

a) o objeto e seus elementos característicos;
b) o regime dc execução ou a forma de fornecimento;
c) o preço e as condições dc pagamento, os critérios, data-basc c periodicidade do

reajustamcnto de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemcnto
das obrigações e a do cferi\-o pagamento;

d) os prazos dc inicio dc etapas de execução, dc conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

e) o crédito pelo qual correrá a despe.sa, com a indicação da classificação funcional
programática c da categori,i econômica;

f) as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
g) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

wilores das multas;
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h) oa casos dc rescisão;
i) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso dc rescisão

administrativa prevista no arr. 77 desta Lei;
j) as condiçOcs de importação, a data e a taxa dc câmbio para conversão, quando

íor O caso;

k) a vinculação ao edital dc licitação ou ao termo que a dispensou ou a incxigiu, ao
convite c ã proposta do licitante vencedor;

I) a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
m) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, cm

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da lei de
regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

3. CONCLUSÃO ]

.Ante aos fatos expostos e análi.se jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer
que. diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo ate o
presente momento, bem como a minuta, está cm consonância com os ditames da Lei Federal n°
S,066/93, que disciplina Contratos e Licitaçòe.s, lembrando-sc que as especificações técnicas c a
estimativa de custo dizem respeito à análise dc responsabilidade exc!usi\'a dos setores
competentes.

Por fim, vale destacar, habitualmente, o caráter meramente opinativo deste parecer,
propondo o retorno dos autos à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

É o parecer, .salvo melhor juízo.

São Mateus do Maranhão - MA, 03 de Agosto dc 2023

JRADORA GF.RAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA n^' 031/2023-GP

OAB/MA 24.271
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.07.12.0015

LICITAÇÃO COM ITENS COM EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2023,

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Complementar n®. 147/2014, Decreto Municipal 030/2015, Decreto Federal n® 8.538/15
e alterações, Decreto Federal n® 7.892/2013 e apllcando-se subsidiariamente no que
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

OBJETO

Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando
atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no
município de São Mateus do Maranhão - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item.

REGIME DE

EXECUÇÃO
Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.llcltasaomateus.com.br.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

14 DE SETEMBRO DE 2023.

10H00MIN(DEZ HORAS).

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO R$ 23.920,00(Vinte e três mil, novecentos e vinte reais).

FONTE RECURSO

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 1701 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10 302 0013 2.0044 - Manutenção das Ações Estratégicas - FAEC
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.coni.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado

na Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
horasl às 1?hOflmin ídn7R horasl on atravé.s do e-mall CDlsaomateus2021iQ)omall.com também através do Sistema

de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Tranfinarênoia dn Miininínin através rio endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma,aov.br/.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art. 7" da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
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EDITAL DE UCÍTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNiCÕ N® 027/2023 ■ ^

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N''026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N» 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N® 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E PELO DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 E 147/2014 E
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitasaomateus.com.br. O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública
na intemet; verifícar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PIJBLICA:
10H:OOM DO DIA 14/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA}.

LOCAL: www.licitasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ $ 23.920,00(Vinte e três mil, novecentos e vinte reais).

^^;^bÒOBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Aquisição de Absorventes
Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e
Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do Maranhão - MA. conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SÃO ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" são destinados exclusivamente para a
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participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal,
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015.

1.6.4. Os itens identificados como ITEM EXCLUSIVO" foram destinados 100% (cem por cento) para a participação
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

2, - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. "

2.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos, ou àqueles
previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação especifica para dos órgãos que vierem a celebrar os
contratos, e no caso da solicitante é a Secretaria de Saúde:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 1701 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10 302 0013 2.0044 - Manutenção das Ações Estratégicas - FAEC
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1600000000- Transferência SUS Bloco de Manutenção

3f-^:DÕCÍ^ENCÍAMENT0.. ■■

3.1. O Credenciamento è o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos Interessados na modalidade
LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO/MA, no sitio www.llcitasaomateus.com.br.'

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
tiabilitação

PARTICIPAÇÁQ-NÔPRKáÓ./

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no TORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
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SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME,MEI e EPP,
conforme determina o inciso I do art. 48 da LC123/06.

4.3. Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação será considerada deserta

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.4.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
sen/iços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenàrio).

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n** 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;
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4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habiiitação no certame, ciente da obrigatoriedade de deciarar
ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1", XXXill, da Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada deforma independente, nos termos da insbução Normativa SLTI/MP n°2, de 16
de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso lil do art. 5® da Constituição Federal.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licítante às sanções previstas em
lei e neste Editai.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habiiitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilKação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Bf^-ÍTOPREENCMIMENf^ DA.PROPOSTA.V -

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de Referência;
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regisü'o ou inscrição do bem
no órgão competente, quando foro caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos, trabalhistas,
üibutáríos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outo pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SE^O, CUSSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FQRMUUÇAO DE LANCK^,

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local Indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vidos insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenfifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os partidpantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por melo do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambuio deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabeiecidas no Editai.

7.7. O lícitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
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MARANHÃO/MA, http://www.licltasaomateus,com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as mícroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n® 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de mícroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subítem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos Intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identilique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e ser\riços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resen/a de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editai:

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos a)mpiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. -V .-v. í

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivei:

8.3.1. Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30®/o (trinta por cento) do valor
estimado no editai, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.3.3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos
seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo ll-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos (federais,
estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de todos os
custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro
Presumido ou Lucro Real); e
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos após
a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por melo de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
Infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por melo eletrônico, ou, se
for o caso, por outro melo e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulteríor envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. O local de enbega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro. CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhâo/MA, no horário de
OShOO às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s} amo5tra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado ̂ nal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital:

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira veri6cará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9;;. DÀHABIUTAÇÃO.
- - r •

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÂ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.licitasaomateus.com.br);

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.DQrtaldatransparencia.QOv.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDs://Dortai.tcu.qov.br/responsabiiizacao-Dubiica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hl1os://certidoes-

apf.apps.tcu.QOV.br/),

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e também de seu sócio majoiitário, por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
juridica da qual seja sócio majoritário;

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências impeditivas indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vincules societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de inabiiítaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

9.2.2.0 descumprímento do subitem acima implicará a inabilitação do Iicitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em enconfrar a{s) certidão{ôes) válida{s),
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraiizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressaivado o disposto no item 5, os iicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habíiitação:

9.8.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comerciai da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www,portaldoempreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individuai de responsabilidade iimitada - EIRELi: ato
constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Púbiico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursai, fiiíal ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização:

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST/tó^J fmg: ;,

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1®de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos SOfsessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC H" 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012), devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficiai ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou
domicílio da empresa, na forma da instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração ■ DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.7. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social,

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da iicitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1,180, Parágrafo Único, 1,181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante Passivo Não Ciiculante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o
patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
Iicitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.12. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamerite com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1,420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
sede de origem, de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual N® 21,040, de 17 de fevereiro de 2005, para
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas.

9.11. qualificaçAp técnica.

9.11.1, Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Iicitante fomeceu ou
fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão, O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função,

9.11.2. É Indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com infonriações genéricas, tais como: ter fomecido o produto contendo, Essa exigência é necessária para
que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aférír efetivamente as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória,

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel ümbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n® 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entie os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11.1 • DOSRECUR^S. . :

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. Isto é, indicando contra qual(l5)
declsio(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
Intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer Importará a decadência desse
direito.
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11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrerrte terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contramazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
lermos do art, 43, §1® da 10 n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'). ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. ;.DAGARANmDEE)(ECUÇÃp. ,

14.1. Não será exigida garantia de execução conbatuai.

:15./;J| pó TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTEk;^

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Tenno de Contrato ou
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emitido Instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatárío terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do Instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio elebônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Adminisbaçáo.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que;

15.5.1. Referida Nota está substítijindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n' 8.666, de 1993;

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n®
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

15.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades pre^ristas no edital e anexos.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complemenlares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16.: DO HEAJUSTAMEWTQ EM SENTIDO GERAL :

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
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Referência, anexo a este Edital.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. PAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA ÇONTRATADA.. : .-1

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19õ DO PAGAMENTO. .

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabeiecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.1 Comete Infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação faisa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato:
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer deciaração fóisa;
h) Cometer fraude fiscal:
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

20.2 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na en^ega, c^culado
sobre o vaior da parceia não cumprida, até o iimite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totai da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
quai, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parciai da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parciai das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimpiída;

g) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenclamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

20.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g* do subitem.

20.4 A apiicação de qualquer das penaiidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n'' 8.666, de 1993 e
subsidiaríamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n** 8.959/2009.

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.6 Atrasos cuja justificativa sejam aceitas peia SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. •

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
vww.licitasaomateus.com.br.

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis peia elaboração deste Editai e seus anexos, decidir sobre a
impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via intemet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.
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21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerai,
serão cadastradas no sitio www.licitasaomateus.CQm.br. sendo de responsabilidade dos iicitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo iegai ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
peia proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

22.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

22.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

22.6. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

22.7. Os Iicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo iicitatórío.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluír-se-ã o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lidtante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O iicitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infonnações nele contidas
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implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de diveigència entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomávei, ou anulá-io por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato;

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fáse deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Editai está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico:
www.licitasaomateus.com.br.httDs://aDP.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/DrocedimentQ. através do e-maii

CDisaomateus2021@amaii.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP; 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.15. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 25 DE AGOSTO DE 2023.

Secretária MumcipaLde-Saúde
Portaria fn)52^21 GP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 027/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DOOBJETÓ:

1.1. O objeto deste termo de referência é a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso
externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstruai no município de
São Mateus do Maranhão - MA.

_■ JUSTIFICATIVA:
2.1 O Ministério da Saúde, em articulação com os entes federativos, estão promovendo ações com o fto de
fortalecer, promover, prevenir e cuidar da saúde das pessoas que menstruam e que se encontram em situação de
vulnerabilidade, tendo como conseqüência a precariedade menstruai, podendo comprometer o desenvolvimento pleno
das pessoas que menstruam em todo seu ciclo de vida.

2.2 A oferta gratuita de absorventes para pessoas de baixa renda, matriculadas em escolas da rede pública, em
situação de rua ou de vulnerabilidade extrema, como também as que estejam no sistema prisional ou socioeducativo,
parece uma medida simplória, mas não. Hoje, milhares de pessoas que menstruam não têm acesso a absorventes, são
meninas que deixam de freqüentar as aulas por vergonha, mulheres que usam, quando muito, papel higiênico para
conter o fluxo.

2.3 É com foco nesse público em condição de vulnerabilidade social e com o objetivo de combater a precariedade
menstruai, identificada como a falta de acesso a produtos de higiene e a outros itens necessários no período da
menshuação, toma-se importante a necessidade da aquisição de absorventes higiênicos descartáveis.

3. DO VALOR ESTIMADO:
3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço que
será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com
a legislação pertinente.

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à ájtura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legal em contrário.

4.1 Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo I - Planilha de
Especificações e Quantitativos.

4.2 As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e
dos usuários.

5. DO ENQUADRAMENTO LEGÀL: : . .i .
5.1 O objeto deste Temio de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO,
nos termos do parágrafo único, do art. T, da Lei 10.520/2002.

5.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfetoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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6.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos, ou àqueles
previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA, na dotação especifica para dos órgãos que vnerem a celebrar os contratos,
e no caso da sollcitante é a Secretaria de Saúde.

7:;:;::;; ÇRnÍRlOÇpEJULGAMENTO^^. . ■. ■ ■ i
7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço unitário por Item,
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

8. DASAMOSTRAS: ; ím
8.1 O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente
Termo de Referência,

8.2 As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 72 (setenta e duas horas), contados da convocação do
licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e
deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente Termo de Referência.

8.3 As amostras solicitadas e mencionadas no Item anterior serão analisadas por servidor indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

8.4 A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e
lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem,
de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;

8.5 Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas lícitantes
vencedoras serão mantidas até o fomecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações
necessárias.

8.6 Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada a
retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE.

8.7 A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização.

8.8 O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do prazo
estabelecido ou apresenta-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante subsequente
convocado;

8.9 A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

8.10 O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

8.11 Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante:

8.12 Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na intemet ou de documentação
enviada eletronicamente pelos licitantes.

9. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: .
9.1 O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
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prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequiilbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n®
8.666/93.

9.2 0(s) servidor (es) designado(5) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-itie(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no editai e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais faltias no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fomecimento dos produtos.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.4 A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. i: D4D0CpENTAÇÃ0,pE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: .
1Ò.3 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licrtante forneceu
ou fomece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

10.4 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangiveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido o produto contendo. Essa exigência é necessária para
que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de
fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

11.; CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: ,
11.1 A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como. o prazo de entrega dos produtos será de
05 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fomecimento.

11.2 A simples entrega do produto objeto da ordem de fomecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes
no anexo deste Termo de Referência;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do anexo deste Termo de
Referência, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

11.3 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas determinadas pela
ANVISA, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

11.4 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o
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recebimento de notificação expedida por esta Secretaria, independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem
quaisquer ônus para esta Secretaria, o(s) produto(s) que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) produto(s)
substítuidofs) ser(em) submetido(s) a exame técnico.

11.5 A Ordem de Fornecimento deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega do produto, que deverá ser feita
no Almoxarifado Central, situado na Av. Antônio Pereira Aragão, s/n, bairro Centro, São Mateus do Maranhão-MA.

12. DÓ PRATO E VIGÊNCIA W) CONTRATO: ;

12.1 A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do § 1" do art. 57 da Lei n® 8.666/93.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ' PV ^ r f: / ̂
13.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em wgor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.

13.2 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

13.3 O pagamento será feito em fevor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

13.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

13.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.6 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Conti^atada.

13.7 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, §3®, Lei n® 8.666/93.

13.8 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com Incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo deconente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

13.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6®/o
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®0'DÍE^[^LEAÇAO DO CONTRATO: ^

14.1 A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos;

14.2 A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eleMnico ou outro meio de registi'o, não sendo consideradas comunicações verbais;

14.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde de São
Mateus do Maranhão/MA;

14.4 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;

14.5 A recusa injustificada por parte do fomecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: ; J Íll-J ^ :
15.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONfRATÀNtÉ, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designaro Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como. a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que 'outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;
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j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

15.2 Exigir o imediato afastamento de quaiquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
quaiquer forma, a fiscaiízação, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das
suas funções que lhe foram atribuídas.

15.3 A secretaria soiicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

f6í:^>''§■0BR!GAÇÔESDAC0NTRATADA; ^ \
16.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no Instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato:

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

d) Responsabiiizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados á utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
doio no fomecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-maii);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a SEMUS;

i) Não transferir a terceiros, por quaiquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual:

k) Ivianter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação equalificaçâo exigidas no Termo de Referência_ _
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17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.
18. DÁSUBCONTRATAÇÃO:
18.1 Fica vedada a subcontratação.
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATÜALr
19.1 Não será exigida garantia de execução contratual.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
20.1 .Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 1Ò.520/2Õ02 e da Lei n" 8.66é/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comporlar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
Injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso Injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual. a critério da Administração, podeiá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Muita moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecuçâo parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecuçâo total do
objeto, em caso de Inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.
20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrafiVo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.
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20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.
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\

(Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as
necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstruai no município de São Mateus do
Maranhão - MA).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
ABSORVETE HIGIÊNICO feminino com abas, pacote
com 8 unidades - Cobertura suave

pacote 4000 R$5,98 R$23.920,00

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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l;.;PREGÃQ:ÍÍErRÔNICrOíN^|

■ ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) "^

PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023,07.12.0015

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2023, ÀS _H MIN (.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N® DA AGÊNCIA:

VALOR UNITÁRIO ORTODESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNDADE

TOTAL POR EXTENSO;

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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3 ■ PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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I • PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/!

■  anexoii-a-planilhadecustcsimodelo)

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: {informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

ITEM ESPECIFICAÇÕES
PREÇOS DE
CUSTOS(R$)

IMPOSTO

FEDERAIS

(R$)

IMPOSTOS

ESTADUAIS

(R$)

PREÇO DE
VENDA (R$)

CUSTOS

INDERETOS

{R$) LUCRO(R$)
MARGEM DE

LUCRO (R$)

1

2

3

4

5

6

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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\.

EDITAL DE LICITACAO-

^ ANE)(O III-"

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa Inscrita no CNPJ n® por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr(a) portador (a) da Cl n® e do CPF n® DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2,®, da Lei Federal n.® 8.666/93,
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a
todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9®, III, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
b. Declara também, nos termos do artigo 9®, I e II, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz
2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 08.019.491/0001-07
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

/Dibse/vaçâo; em caso afírwatrvo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papal que
identifique o órgão (ou empresa) emissor]

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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I .

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO ̂  027/2023?^

S^ANEXOV- NIINÜTÃ DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

Contrato n«XX/2023-SMT

Processo Administrativo n' XXXXX/2023-SMT

Pregão Eletrônico n" XXX/202X-SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por Intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, Inscrita no
CNPJ n" XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n° XXXX SSP/MA, CPF n" XXXX, e a empresa XXXX, Inscrita no CNPJ sob o
n° XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX. com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX. portador do CPF n® XXXX. têm, entre sl, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n® 10.520/2002,
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

% JCL^USULAPRIMIRA - OBJETO.
SViíS

aa:.:-

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo I do edital.

1.2. Integram o presente Contrato, Independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA
cj Ata de Registro de Preços n''_/202X.

i^léCUUSÜLASEGUNDA-DAVIGÊNÇIA.-;, .(Si--

2.1. A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do § 1 ® do art. 57 da Lei n® 8.666/93.

S:":QLÁUSÜLÁTERCÉÍRA-DO VALOR í;-: . !;€:

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sxials, trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais Incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

a^LAUSULÃQÜARTA-rDApOMÇÃO ORÇAMENTÁR^:
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação; Ação XXX/SUBAÇÃO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

5:' CLÁUSULÃ:QUim^^-DAS.CONDIÇÕES DEPAGAMENTOiI^

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite deãnitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompantiada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5" (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas
as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, a^vés de ordem bancária na sua cxsnta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado peta CONTRATADA.

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conftDrme
art. 40, § 3», Lei n° 8.666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que conesponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma fomia,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N X VP. sendo EM = Encargos Ivioratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

í. CLAÜSULASEXU-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.
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jJ^^CUUSULASÉTIMA- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETÕ|

7.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, tiem como, o prazo de entrega dos produtos será de
05 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fomecimento.

7.2. A simples entrega do produto objeto da ordem de fomecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes no
anexo deste Termo de Referência;

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do anexo deste Termo de
Referência, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

7.3. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas determinadas pela
ANViSA, estar acondicionados em embalagens de fabrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

7.4. 0(s) fomecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o
recebimento de notificação expedida por esta Secretaria, independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem
quaisquer ônus para esta Secretaria, o(s) produto(s) que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) produto(s)
substituido(s) ser(em) submefido(s) a exame técnico.

7.5. A Ordem de Fomecimento deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega do produto, que deverá ser feita no
Almoxarifado Central, situado na Av. Antônio Pereira Aragão, s/n, bairro Centro, São Mateus do Maranhão-MA.

8.: ; CLAÜSULA ÕtTÁVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DÕ CpípÂTOl.

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequiiibrio econômico-financeiro, etc., nos tennos do art. 67 da Lei n'
8.666/93.

8.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

e) Fiscalizar e atestar o fomecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

f)Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

g) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fornecimento dos produtos.

h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos á execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
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8.4. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

5....ÇUUSUUNONA-PASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA .

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônusaSEMUS;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

10. ÇjJUlSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabeleddo na legislação em vigore
no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que 'outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Teimo de Referência.

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompativei com o exercício das
suas funções que lhe foram atribuidas.

10.3. A secretaria soiicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

íl. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato {quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação feisa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do
Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
Página 41 de 44



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO v -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N® 13.829.344/0001-50

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subítem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor lotai da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar o contato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Muita moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre
o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não
previstas nas alíneas anteriores, em caso de Inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subítem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g* do subitem.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades pre^stas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

11.6. Acasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no
contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

12. CLÁUSÜU DÉCIMA SEGUNDA-SÜBCONTRATAÇÃO

11.7. Fica vedada a subcontratação.

Í3; CLÁUSULABÉCIMA TERCEIRA -M RESCISÃO,CO.NTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:
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a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas tilpóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses pre\nstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII. do artigo 78 da Lei n" 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos Incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, Incisos I a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos Incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n" 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não á Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garentia. Inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, Imediatamente, à pessoa juridica ou física que os houver apresentado.

15.1. Os preços são fixos e Irreajustávels.

16,-C^SUU DÉCIMA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS _

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65da Lei n" 8.666, de 1993.

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DOS CASOS OMISSOS • '
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17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666/93,
na Lei n' 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato.

|8:: cCÃUSÜLADÉÇ!MÃOITAVA-DISPOSIÇÕESFll^^ . : " '"''''"^'^tirÍWilÍiilÍiF

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado peios representantes de
ambas as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercicio
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

í19. CUUSULA DÉCIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO H

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de de .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA,
torna público aos interessados que, com base na Lei n® 10.520/02, Decreto federal n°
10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às lOhOOmin (horário de Brasília] do dia 14 de setembro de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 027/2023, do tipo menor preço unitário,
tendo por objeto a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso
externo, visando atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde
Menstrual no município de São Mateus do Maranhão - MA. A sessão pública acontecerá
pelo site: http://vvww.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na integra, no
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br.https://www.saomateus.ma.gov.br/ e
através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com. e através do Sistema de Informações
para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA] e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 65.470-000,
Centro - São Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12hQ0min (doze
horas).

São Mateus do Maranhão/MA, 25 de ̂ osto de 2023.

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ.

Pregoeira Municipal.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicíicio em: .30/08/2023 I EcligSo 165 I Seção: 3: p-mm., tvi

Órgão: Profoituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão \y l

AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.07.12.0015/2023

O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados que, com base na

Lei n° 10.520/02. Decreto federal n" 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmin (horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2023,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 027/2023. do tipo menor preço unitário, tendo por objeto a

Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as

necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município de São Mateus do

Maranhão - MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http;//www.licitasaomateus,com.br, O Edital está

disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com,br,

https://www,saomateus,ma,gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021@)gmaiLcom, e através do

Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SiNC-

CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,

situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42. CEP: 65.470-000, Centro - São

Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00mín (doze horas).

São Mateus do Maranhão/MA, 25 de agosto de 2023.

TACIANE RIBEIRO SOUSA DIN1Z

Pregoeira

Este conteúdo não substitui o publicado na '/ersão certificada.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COELHO NETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 21/2023

\)A

RÍMVCkÇÂO
A Prfifpituré M. de Coelho Me(0- MA por meio d.» Spc M. de Sjudp. torna

pubko para eonhMimento do& interessedoi que tard reaiizoc hclloçâo na rnodaltdade
Prcgdo 6lcuônícu 021/2023, 011CAÇÃO, üu hpo menor preço, para o Registro de
preço; para futura e eventual rontrataçâo de empresa para prestação de servidos de
coleta, transporte, armazenamento, tratamento c dcstmaçJc final do livo hospitalar,
Unidades 8ás»os de Saúde. UPA. CAt^S c SAMU. para atcrrder as necessidades da Scc. M.dc
Saúde do Município, no dia 19/09/2023 as 09.00 h, através do &>e
hltps://www.portdldeçompraspubliças.com.br. sendo prestdrda pelo Ptcsociro desta
Prefeitura .Fditsl .nttp;'//wyÁv.portaldecamprasp(jbiicas.com.Pr e
hltps;//licilacoes,coclhonelo, ma.sav.br/. Escbrcckmentos; cpl.caclhoncto.maijagmoif.com

Coelho rgeto • MA, 25 de Acosto de 2023.
lOSElY MAPhA SILVA ALMEIDA

Sec. M de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO QE RETIFICAÇÃO

ERRATA DO VAlOfi DO COKTRATO N e 131/2023
Toma publico, para conhpcknento dos interessados errata do publicado no

OOÜ na data 11 de julho de 2023. Seção 3. pag 221. onde se lê: Valor 226.400,00 leia - se
Valor R$; 542.400,00 ticam ratificadas as deniais infurmaçfies pertinentes a este
instrumento contratual.

Collnas(Ma). 28 de agosto de 2023
OeUimar Santos da ̂ Iva

Presidente da CRL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE LICITAÇAO
PREGAO ECXTRÒNICO Nt 17/202> CPL/OR

OBJETO; Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender
as necessidades d;i Secretaria rvlurncípal de Saúde. Assistência Social c Administração c
Finanças do Município de Oom Pedro/MA. DATA O A SESSAO. 14/09/2023. HORÁRIO:
9h30min. Sistema Eletrdmco UtJUlado: httpsV/wwi-w.comprasdompedro.com.br/. O Edital
estê a disposição dos interessados no Portal do Municipo www.dompedro.ma gov br. no
Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdomDedro.com.br e na sede da Comissão
Permanente dc LiciiaçSo CPI, situjdd na Praça Tciicirâ de Freitas, n' 72. Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9l37*3B08, de 2? a feira, das 06h ãs I2h, onde poderio ser
consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos, informações e outros
esclarecimentos sohrc a licitação.

Dom Pedro • MA. 28 dc agosto dc 2023
GcORGiANA fROVÀO MOREIRA UMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE HUMBERTO DE CAMPOS

AVISO D£ UQTAÇAO
PREGÃO EtTTRÒNICO N« 22/2023 CPl/PMHC

PROCESSO ADMINISTRADVO N« 44/2023
A Proloitura Municipal tíc Humberto do Campos • MA. localizada na Fraca

Dr. Leôncio Rodrigues. 136, Centro • Humberto de Campos * MA, CNPJ
Db.222.816/0001*93. comunica aos interessados que realizara licitação na modalidade
Pregão flelrõnico n? 072/2073 no dia 14/09/7073 ãs 09n00. horário de BtasHia. no site
htlps.//www.llcilahumbertodecampos-r.om.bf/. objtrtlvando o 'Registro de Preços para
eventual c futura contratação dc serviços de Transporto fluvial para atender as
necessidades dds Secretarias do Município de Humberto du Curtipos/MA.". conforme
quantidades c cspcc/hcaçdcs contidas no Termo dc Referência, Anciú I do edital, O
Edital DOde ser consultado na Comissão Permanente de ücitacão-CPL. orr dijs úteis,
segunda a sest.vfeira, nos horários cias 08 DOh as 12:00h e das lAtOOh às IB OOh.
também encontra-se a disposição dos interessados nos sites:
https://www.llcltahumbertodecanipos.com br/,
htips://www.humhertodecampos.ma,gov.br e ww.tce.ma.gov.br. Qualquer modificação
no Edital será divulgada no sitc: https'//www.llcltahumbcno(lccampos.corTi.br/ ficando
as empresas interessadas cm participar tio certame obrigadas A accsiá Io. diariamente,
para obtenção das informações prestadas.

Humberto dc Campos (MA), 29 dc agosto dc 2023.
ALDENISE SACRAMENTO DINI2 SOUZA

Sccrelària Municipal dc Plancjarncnto, Administração,
Patrimônio c Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RííQUIUBRIO tCONÓMICO FINANCEIRO AO CONTRATO NV
3Ih/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N' D3S/2U22, PROCESSO ADMINISTRATIVO N«
2023.08.24.00M PARTES: Munic.fl.o de Itspetuiu Minm e TEMPSTAR CONSTRUÇÕES í
SERVIÇOS LTDA OBJETO, reequlllbria econõmicfl llnanceiro sobie o. iR.unin. ine.ences a
presfeçâo de .erviço. dl.DPST, no contrato ns 316/2022. VALOR, RS .SOB.146,73 irre.ento.
L* üilw 'nil, ceniü e quarenta e ulto reais e actuntu e trê> ceruiivu.|. DATA DA ASSINATURA:
20/07/2023. BASE LEGAL A Lci Federal n' 8.66G, de 21 de junho dc 1993 o suai altcratacs.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORCÃO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA. 13 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUUfc PROJtTO ATIVIDADE:
10.301.0022.2.056 MANL/TENÇÃO DOS SERV DE ATENÇÃO OÁSICA PAO ElEM DE
DESPESA: 3.3.90.39.00 - OÜTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE DE
RECURSO: 1621000000 - TRANSF SUS 00 GOVERNO ESTADUAL FONTE DE RECURSO
1501200000 . RECEITA DC IMPOSTOS E TRANS - SAÚDE FONTE DE RECURSO. 1600000000
TRANSF SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO. ASSINATURAS: p/C0N1RATANTE Raimundo índio

do Braiil Bandeira dc MeRa SccrcIArio FÁunicipai dc Saúde. p/CONTRATADA; Alc.,an Pereira
lirna - representante legal.

EXTRATOS DE REGISTRO OE PREÇOS

Ata dc Registro de Preços n® 08S/2023. oriunda do PrcgAo Cíctrônico n' O.lA/2023
OBIETO: Registro de Preço para futura c eventual coniralaçlo de pessoa jutidica
especiailaada para o Tomeomento de Brinquedos, para atender a Secretaria Municipal de
Assisléncia Social - SFMAS do Município de Itapecuru-Mirlm/MA.. VIGFNCIA: 17 meses
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapccuru
Mirim/MA, airavCs da Secretaria Municipal dc Assistência Social. (OrgSo Gerenciador) e a
empresa J E C DA COSTA NETO, iiiscnta no CNPJ 508 o n» 17.212.365/0001.S2. no valor
global de no valor global de RS RS S9 AOO.EXi Icmquenla e nove mil e quatrocentos reais],
para os lotes: 01, 02. 03. 04. 06 c OR.

ftie docuifriiVÃ piM? ser no «n0e(«(o

KttsV/<iFVi>« m tfn br/jjit-ii tfdMB Mm, pe o OSUZCZiO&iCOOiàl

Ala dc Regi;ln9 de Preço; r>° 084/2023. oriunda do Pregão Eletrêflfco n* 034/2023.

OBjnO Registro Oe Proço para fvtur» v eventual contratação dc pn>o<i jurídica
especializada para o Porneçimento de Brinquedos, para aiender a Secretaria Municipal de
Assistência Sotiol - SfMAS do Município dc Ilaoccuru-Mirim/MA, VIGÊNCIA; 12 meses,
DATA OE ASSINATURA 29/08/2023. PARTCS SIGNATÁRIAS: Município d<? Itapccuru
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, (Órgão Gerenciador), e a
empresa OFFERTA COMERCIO ATACAOlSTA. VARÊJiíTA. PRESTAÇÃO OE 56RV:<OS E
CONSULTORIA ITOA. insaita no CNPJ sob o iif 28 533 179/0001-61. no valor global de R$

41.400,00 [quarenta e um mil e quatrocentos reais), para os itens 05 e 07.

PREFEITURA MUMCIPAL DE MATÕES

EJCTAATO OE TERMO ADITIVO

SEXTO TERMO ADiTiVO AO CONTRATO 395/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO
210660,089/2019 - 06IET0 DO CONTRATO: Contratação de empresa etoccializada para
construção de uma Quadra escolar coberta na Unidade Escolar jose Eiouf, no Povoado
Quilombo, zona rural do município de Matòes, de acordo com o termo de compromisso

PAC 20S603/20I3

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DC MATÕES-MA CONTRATADA. R. WAGNER OC

SOUSA SILVA. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do prazo do quinto

termo adaivu. VIGÊNCIA iNiCIAL; 14.U.2U22 a 09.07.2U2a. Passa-se a vigor por mais 09
(nove) meses, coniando se a partir do primeiro dia utii do fim da vigência inicial. BASE
LEGAL: Art. S7. êl*. Inciso Ml da Lei 8 &bb/93 f suas alterações posteriores SIGNATÁRIOS
Prefeitura Municipal de Matões -MA, CNRI. 06.114.631/0001-18, por seu representante
legal por dtilegação Raimundo Nonato Medeiros Carvalhu- Secretário de Governo g
Raimundo Wagner de Suusa Silva pela contratada C.P.f u*. 042.640 043 73, CNPJ DA
CONTATADA N*. 28,718 762/0001-47

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÍNQA N« 2/202}

PROCESSO AOMINISTTWTIVO N» 8996/2022

O Município de Paço do Lumiar/MA. através da Comissão Permanente de
Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados, que fíca SUSPENSA a sessão
pública do prnccdimcnto kilatôrlo ns mo(ÍFjlldade Concorrência nit OO2/2023. inicialmente
designada para dia 29/08/2023 ás 09:00 horas, Processo Adnunis^atrvo n^ 8996/2022. que
tem por objeio a Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda para as Campanhas
Institucionais, tendo em vista a necessidade dc reaiicacão de novo sorteio da subcomissão

técnica, rnotivo pelo qual foi encaminhado o processo para análise jurídica da Procuradoria
Geral do Município, com fim dc evitar futuros prejuízo» à Administração Pública Municipal.

Portanto, suspenso o certame até ullerlor deliberação

Paço dc Lumiar MA. 23 de agosto de 2023

PICKSON SOARES DOS SANTOS.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO OE LICrTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023 07.12 0015/2023

O Município de São Mateus do Maranhão- MA. loma pubi<cp aos interessados
que, com base na Lei ná 10.920/02. Occreto federal n' 10024/2019 c subsidiariamcnto a»
disposições da Lei nP 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realiiur ás lOhOOmin
(horário dzr Brasília) do dia 14 de setmbrc de 2023, licitação na modiiliriade Pregáo
Lletrõr^ieo nH 027/2023. do tipo menor preço unitário, tendo por objvto a Aquisição de
Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando atender as
necessidades do Programa de Proteção e Promoção da ̂ úde Menstrual r>o município de
São Mateus do Maranhão • MA A sessão publica acontecera pelo SJte;

http7/www.licitasaom3leus.com,br. O Edito! esto disponibilizado, na Integra, no endereço
eletrônico: www.licuasaomatcus.com.br, MlDS://www,$aoniaicus.m3.gDy.Uf/ c através do
c-mail cplsaoniatcüs2021íSgmail,com. e através do Sistema de informações para Controle
de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SlNC CONTRATA/MA) e também
poderão U'r lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permaneme dc Licitação, situada no
Centro Administrativo, localizado nô Praça dá Matriz, n» 42, CEPr 65.470 (KIO. Centro - São
Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas),

São Mateus do f^^aranhSo/MA, 25 de agosto de 2023.
TACIANE RIBEIRO SOUSA 0INC2

Pregoéire

AVISO DC UCITACÃO
PflEGÃQ ELETRÔNICO H» 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023 02.02.0036/2023
U Muniopio de São Mateus - MA, torna público aos Interessados que, cnm base

na Lei n» 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da
Lei ná 8.666/93 e suas altvrações posteriores, fará realirar às 09h}0min (horário de
Brasília) do dia 19 de Setembro de 2023. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n*
028/2023. do tipo menor preço ^obal. t<-ndo por obielo a Contratação de empresa
especializada na Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final
dc resíduos üe serviços di: saúde (Lixo Hospitalar) tív classificação A. B e E. com
fornecimento de Dombonas, em regime de comodato, para atender necessidades da
Scxreiaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhã/MA, conforme condições
estabelecidas r^este CONAMA nS 237/1997 e ní358/200S. A sessão pública acontecerá pele
silG: hup./Zwww liciiasaomaieus.com br O Edital esta disponibilizado, na Integra, no
endereço píetrònico: www.ljrUasaomaleuN.com.bf. https;//www.saoma!eus.ma gcjv.br/ v
através do e^maii cpluomáTeus2C2!&gmai(.çom, e através do Sistema de informaçães
P0ra Controle de CcntrataçOcs Publicas üu Estado do Maranhão (SINC CONTRATA/MA) c
também poderão ser lido; e/ou obtido; na Saia da Comissão Permanente de licitação,
situada no Centro Administrativo, localizado na Praç.i da Mainz. n« 42. CEP: 65.470 000.
Centro - São Mateus /MA. no horário das OBhOOmm (oito horas) às l2hOChwín (doze
horas).

São Mateus/MA, 25 de Agosto de 2023.
TAÜANE RlBEiRQ ̂ ÜSA DINI2

Pregoeir^

ng(i.r^tiie Zttú*ida ceFsIvmc r4 í 1 Of ZZr39Á203l.
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PREFEITURA MU.MCIPALDE PEDREIRAS - MA

AVÍSO DE [.ICITAÇÀO. PREGÃO El.ETRÔMCO N" «30/
2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Mara
nhão. através do Assessor r.special da Comissão Permanente de Lici-
lai^ào, notneado pela Portaria n" 042.2021 de 07 de jaiteiro dc 2021,
toma público que rcali/ará às OShOOmin (oito horas) do dia 12 de
setembro de 2023, na plataforma LICJTANHT, licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por iicin. tendo por
objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada con-

Iralaçâo de empresa para a prestação de servlço.s de locação de
veiculo tipo caminhão basculantc, destinados a suprir as neces
sidades da Secretaria de Infracslrulura e Urbanismo do Muni

cípio de Pedreiras — .M.V, conforme Edital c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n° 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Decreto Federal
n" 10,024/2019. Decreto Federa! n" 7.892 2013. Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto Municipal n'' 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar ii". 123/2006. alterada pela Lei Com
plementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155'2Ü16. iitilizando-
-se subsidiariamente as tionnas da l.ci n" 8.666/93 e .suas alterações

e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do .Município e Equipe de Apoio, ü
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados itos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br, vvww,liciianet.com.
br. bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada

à Avenida Rio Branco, n° III. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras'

MA. dc 2" a 6' feira, no horário das 08h00niiii às I4h0{)min. onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Lselarecimcntos

adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cnl/tfncdrciras.ma.eov.

br. Pcdreiras/MA, 23 de agosto de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OA B/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPI. - Pon. N" 042 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/
2Ü23-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Mara
nhão. através do Assessor Especial da Comissão Pcmiancme dc Lici
tação. nomeado pela Portaria n" 042/202! de 07 de janeiro tle 2021,
toma público que realizará ás lOhOOntin (Dez horas) do dia 12 de
setembro de 2023, na plataforma LICITANET, licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação

dc empresa especializada em serviços dc locação dc veículos des
tinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da
Secretaria de Educação do Município de Pcdreiras/MA, confor
me Edital o seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10,520, de 17

de julho de 2(K)2, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal
n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488 2018. Decreto Municipal
n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004'2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Com-
plcmcniur n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente u.s normas da
Lei n" 8.666'93 e .suas alterações e dcmai.s nonnas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Município o Equipe de Apoio. O edital c seu.s anexos estão à dis
posição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.
pedreiras.mu.gov.br, www.licitanct.com.br, bem eumo na sala da Co
missão Pcnnanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n"
111. CEP; 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA. de 2" a 6'' feira, no

horário das OShOOmiii ás 14h00min. onde podenio ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço .supra
ou pelo e-mail cpltõ-pedreiras.ma.sav.br. Pedreiras'M.^. 23 dc agosto
de 2023. Wagner Nogueira l.eite Silva - OAB/DE n" 60.087 - Asses
sor Especial da CPL- Port. N° 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/
2023-SRi'. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Mara
nhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de
l.iciiação, nomeado pela Portaria n" 042 2021 dc 07 de janeiro de
2021, toma público que realizará às I4h00ii)ln (catorze horas) do
dia 12 de setembro de 2023, na plataforma LlCiTANLT. licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo
por objeto o Registro dr Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação dc etnprcsa para prestação üe serviços de publica

ção de Atos Oíleial.s em .Jornal de Grande Circulação no Estado

do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Muni

cipal de Pedreiras — MA, eoitfnrme Edital e seus ,\nexos, na forma

da l.ei Federal n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002. Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federai n" 7.892/2013, Decreto Federa! n"

9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Coin-

plemenlarn" 147'2014c Lei Complementarn" 155/2016, utilizando-
-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de Julgamento do ccrlaine
serão conduzidos pelo Pregoeiro do .Município e Equipe de Apoio, ü

edital c seus anexos c.slào à disposição dos interessados nos .seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br. www.lieitanet.eom.
br. bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada

à Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras'

MA, dc 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h(IOmin, onde

poderão ser coitsullados ou obtidos gratuitametite. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cpl/ypedrciras.ma.eov.
br. Pcdreiras/MA, 23 dc agosto dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60,087 - Assessor Especial da CPL- Port. N" 042/2021,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA

DO MARANHÃO

ATO AVLSO DL LICITAÇÃO TLX PRLG.ÃO ELETRÔNICO N"
008/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Con-

trauição dc empresa para a prestação de serviços de limpeza publi
ca. MODAI.IDADE; Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO; Menor
Preço global. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, Decreto Federal
n° 10.024 19 e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABER

TURA: 12 de setembro de 2023 às 09:00 horas. A sessão publica de
julgamento será realizada eletronicamente no site hitps://www.com-
prassantafilomcnama.eom.br/ no dia e horário marcados. Os editais e
seus anexos estão à disposição do.s interessados na Sala dc reunião da
CPL. no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na Ave
nida Valeniiin Guines. 200, Cenito. Santa Filumeiia do Maranhão -

MA. de 2-' a 6" feini. no liorário d.as 08:00 às 17:00 horas e no portal

do Município no Endereço clctrôitico httns:'/5anlafiloniena.ma.pov.
br/nortal.index.ivhiv. no site http.s:/ www.conipnissamarilonieiiama.
crira.br e no site do TCF. .MA. Esclarecimento adicional no endereço su

pra. pelo endereço eletrônico cpl.stlííi/outlook.com ou |xrlo telefone (99)
3566-1049. U DAI Saitta Filoittena do .Maranhão - M.A. 25 de agosto
de 2023. //A.8S GILANIA BARBOZ/\ DL SOUZA # CAR Prcgocira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELET RÔNICO
N" 1)27/2023 - O Munieipio dc São Mateus do Maranhão- MA, toma
píiblico aos imcressailo.s que, com ba.se na Lei n" 10.520/02, Decreto
federal n^ I0.()24'2019 c subsidiariamente as disposições da Lei tt"

8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmin (ho
rário de Brasília) do dia 14 dc setembro de 2023. licitação na iitodali-
dade Pregão Eletrônico n" 027/2023, do tipo menor preço unitário,
lendo por objeto a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis
com abas c de uso externo, visando atender as nccessidade.s do Progra
ma de Proteção c Promoção da Saúde Menstniai no município dc São
Mateus do Maranhão - MA. A sessão pública acomeeerá pelo site:
http:. /wvvw.lieiiasaoma[eus.com.br. O Edita! está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomatcus-coni.br, https://
www.saomaieus ma.eov.hf/ c através do e-mail cplsaomatüus2021 fà\
smail.com. c através do Sistema dc Infoimaçòc.s para Controle de

Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SiNC-CONTRATA/
MA) c lambem podejão ser lidos c/ou obtidos na Sala da Comissão
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Pcrmancnlc Uc Licilaçào, situada no Centro Adminisiralivo, locali/a-
dü na Praça da Matriz, n''42, Cl d'; 05.470-000. Centro-São Mateus

/MA, no horário das OShOOmin (oito hora-s) ás 12itüOniin (do/e ho

ras). São Mateus do Maranhão'MA, 25 de agosto dc 2023. TACI.^Nl^
RIBEIRO SOUSA D1NI7. Prcgoeira Municipal.

PREFElTUR^V-MUNiCIFALDE VITÓRIA
DOMEARIM-MA

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N."
027/2023, PROCESSO, ADM. N" 170778/2023. A Prefeitura Muni-

cipal dc Vitória do Mearim/MA, CNPJ: Ü5.646.8()7/00ÜI-I0, através
do Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Finanças,
torna ptiblico para conhecimento dos interessado.s que realizará no
dia 14 de setemhro de 2023. ãs 00:00hs (nove horas). Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julga
mento menor preço. objeti\íiiido. o Registro dc Preços para cveti-
tual e futura Contratação üe empresa espceiall/uda para prestação

de serviços de limpeza de fossas, visando atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim/VI/V Conforme detalha

mentos coitstüittes no Ane.xo I - Termo de Referência, em sessão pú-
, bliea on-line por meio de recursos de tecnologia da informação - IN
TERNET através do site www.liciianet.com.br. Com fundamentação

na Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n" 10.024.2(119.

da Lei Complementam" 123/200Ô alterada pela Lei Complementar
147/2014, e .subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993 e de outras itor-

mas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão
á disposição dos interessados por intermédio dc sistema eletrônico,
qual seja www.licitaiiet.com.br ou ainda na sede da Prefeitura, na
sala da Comissão Permanente de I.icitaçào-CPL. onde poderão ser

obtidos e consultados gratuitamente mediante apresentação de mídia
gravável (pcn-drivc), de l" a fy' feira, das 8h às l.31t. no endereço tto
endereça na Pniça Rio Branco, centro. s/n°. Vitória do Mcarim - MA.

para consulta gratuitamente, di.sponibilizado no site oficial da Prefei
tura Municipal dc Vitória do Mcarim - MA (www.viioriadomearini.
ma.gov.bri. Vitória do Mcarim - MA, 23 de ago.sto dc 2023. JUSCE-

LINO LEI TH DE BRITO JÚNIOR; Secrelário Municipal de Admi
nistração, Planejamento e Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO: PRF.CÃO ELETRÔNIÇO - SRP N"
028/2023; PROCESSO ADM. N" 2306.88/2023. A Prefeitura Muni

cipal de Vitória do Mearim/MA, CNPJ: 05.646.807/0001-10, através
I do Secretaria Municipal dcAdmini.sIração. Planejamento e Finanças,
toma público para conhecimento dos interessados que realizará no
dia 14 de setembro de 2023, às 14:00 horas. Licitação na miHluli-

dade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço, objetivando, o Registro de Preços para aquisição de Mate
rial Permanente em geral, destinados a atender as demandas das
Secretarias Municipais d» Município de Miúria do Mearim - MA.

Conforme detalhamentos eonslaiile.' no Anexo I - Termo de Referên

cia, cm sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da
informação - INTERNET através do site www.ljcitanci.com.br- Com
fundamentação na Lei Federal u" 10.520/2002. do Decreto Federal
n" ]0.024.'2019. da Lei Complementam" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e
dc outras norma.s aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de siste
ma eletrônico, qual seja www.ljcitanet.com.br ou ainda na sede da
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente dc l.ieitação-CPL. onde

poderão ser obtidos e consultados gratuitamente iitedianie apre.senta-
çào de midia gravável (iK-n-drivc). de 2" a 6' feira, das 8h às 13h, no
endereço no endereço na Praça Rio Branco, centro. s'n". Vitória do
Mearim - MA, para consulta gratuitamente, disponibilizado no site
oficial da Prefeitura Municipal de Vitoria do Mcarim - MA twww.
vitoriadomearim.ma.L'ov.br'1. Vitória do Mearim - MA, 23 de agosto

de 2023. JUSCRLÍNO LEITE DE BRITO JUNIüR; Secretário Mu
nicipal de Administração. Planejamento e Finanças.

COMUNICAÇÕES

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

CNPJ N" 06.272.79.3/0001-84

A EQUATORIAL ENERGIA MARANHÃO, inscrita tto CNPJ N"
06.272.793/0001-84, tonta público, que RECEBEU junto á Secreta
ria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a Li

cença Ambiciilal Única, conlbmte processo N" 989X3/2021, rclercnte

ao sistema de distribuição Poito Franco (rede básica) - Grajaú (83.(>

km), a ser localizada nos municípios dc Sitio Novo. Lajeado Novo.
Campestre do Maranhão e Poito Franco' MA.

CERÂMICA CIGANA LTDA
CNPJ N" 06.18L685/0001-U4

CERÂMICA CIGANA LTDA. CNPJ N" 06.181.68.5/0001-04, situa
do no Lote 03. Gleba 02. Data Cigana, n" S/N. Povoado Cigana. Zona
Rural, município de Pio XI). F.stado do Maranhão, sob as coordena
das 03"48'54.34"S c 45"05'01.45"W. toma público que Recebeu da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA

a Renovação de Licença dc Operação-RenLO n" 11505172023, para
a extração de argila e fabricação de cerâmica veniielha. confortrie
dados constantes no proces.st» ii" 166847/2021.

ANDERSON AURELIANO DA SILVEIRA

CPFN" O 776.358.331-20

ANDERSON AURELIANO DA .SILVEIRA, inscrito no CFF N" O

776-358.331-20. toma público que recebeu junto à Secretaria Esta
dual dc Meio .Ambiente e Recursos Naturais do Maranhào-SEM.A. a

Licença Única Ambiental de Regularização-LUAR da Fazenda Vere
da II. localizada na Zona Rural, CEP N° 65800-000. Carolina- MA.

confomiu Processo SEMAN-188001/2022.

JOCELIO AMADORI

CPFN° 914.048.869-15

JOCFXIO AMADORI, poilador do CPF N" 914.048.869-15, torna
público que REQUEREU da Secretaria de Estado do Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais (SEMA), a Licença Única Ambiental
dc Regularização (LUAR), localizado na Fazenda Graciosa, no mu
nicípio dc Balsas, cslado do .Maranhão, com finalidade de Agros.sil-
vipastoril, conforme dados constantes no proccss»j n°153086/2023.

LUANA DE ABREU

CPFN" «36.036.350-43

LU.AXA DE ABREU, porudora do CPF N" ()36.ü36.3.5(M3, torna
público que REQUEREU da Secretaria de Estado ilo Estado do Meit)
Ambiente e Recursos Naturais (SEMA). a Licença Única Ambiental de
Regularização (LUAR), localizado na Fazenda Primavera c üutra.s. no
município dc Balsas, estado do Maranhão, com finalirladedeAgrossilvi-
pasioril. confomie dados constantes no processo n"l 50565/2023,

JÚLIO CHIT.MAN
CPFN® 708850957-15

JÚLIO CHITMAN. portador dti CPI- N" 708850957-15, toma público
que REQUEREU da Secretaria F.stadual de Meio Ambiente e Recursos
Naturais (SLMA-MA), a Outotga dc Uso para Água superficial, .snb
as coordenaihs geográficas: PI - 07°09'04.7"S e 46"00"34.r'W. P2 -
07"09'41.r"S c V>"b0'37.2""W, P3 - 07° 10'27.7 "S c 46" {>0'27.3"W.
com vazão solieiiada de 240 m'/liora por4h/dia, situado na Bacia hidro
gráfica do Rio Pamaiba, localizada no município dc Fortaleza dos No
gueiras, estado do Maranhão, com finalidade para Irrigação, confomie
dados constantes no processo n" 151)080/2023.



PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA | EXECUTIVO | ISSN2764720X DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 768/2023 - 29/08/2023

-DECRETO: 021/2023 J"'
DECRETO N" 021, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 2' CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto (Federal) n° 11.619, de 25 de julho de 2023; com fundamento na Lei (Federal) n° 12.852, dc
05 de agosto dc 2013; c na Resolução CON/CONJUV/SNJ/SOPR/PR n° 2, dc 16 de agosto de 2013;

DECRETA:

Art 1° - Fica convocada a 2' Conferência Municipal dc Juventude, a ser coordenada pela Secretaria Municipal de Juventude, Ciência,
Tecnologia e Inovação.

Art. 2° - A 2* Conferência Municipal c parte integrante, preparatória c eletiva da 4* Conferência Estadual e Nacional dc políticas
públicas de Juventude.

Art 3° - A Conferência Municipal, em conformidade com o regimento da 4* Conferência Nacional de Políticas Públicas de Juventude,
desenvolverá cm seus trabalhos o seguinte tema "RECONSTRUIR NO PRESENTE, CONSTRUIR O FUTURO: Desenvolvimento, Direitos,
Participação e Bem Viver".

Art. 4° - O regimento ínlemo da 2* Conferência Municipal de Juventude será elaborado pela Comissão Organizadora Municipal.

Parágrafo único. A comissão organizadora municipal de que trata o "caput" será composta por representantes do governo e da
sociedade civil indicados pela Secretaria Municipal dc Governo.

Art 5° • As despesas com a realização da Conferência Municipal dc que trata este Decreto ficará por conta de recursos do município.

Art. 6" - Este Decreto entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 (VINTE
E NOVE) DE ACOSTO DE 2023.

IVO REZENDE ARAGAO

Prefeito Municipal

ímü.

W)

CÍÈ ^ LJCh'AÇAO PREGÃO ELErôô^lèÒ :ÍD27^Òl
AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 - O Município dc São Mateus do Maranhão - MA, toma público aos interessados que, com base na Lei
n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 c subsidiariamcntc as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posterior cs, fará realizar às
lOhOOmin (horário de Brasília) do dia 14 dc setembro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 027/2023, do tipo menor preço
unitário, tendo por objeto a Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas c de uso externo, visando atender as necessidade s do
Programa dc Proteção e Promoção da Saúde Mcnstrual no município dc São Mateus do Maranhão - MA. A sessão pública acontecerá pelo site:
hiip://www.licitasaümateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: www.liciiasaomateus.com.br.
https://www.saomaleus.ma.gov.br/ c através do c-mail cplsaomaleus2(>2 Ifãlgmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos c/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470 -000, Centro - São Mateus /MA. no
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São Mateus do Maranhão/MA, 25 de agosto de 2023. TACIANE RIBEIRO
SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

CPF: "vais.jsa-" - Data: 29/08/2023 - IP com n°: 10.1.1.13

Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/dlaríooficial.php?ld=1725

aOOM www.saomateus.ma.gov.br
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Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Verão, 40 - Praça da Igreja Matriz. Centro • CEP: 65470-000 - São Mateus do Maranhão\MA

CNPJ: 06.019.491/0001-07 - Tel: 099 992089920 - Site: www.saomaleus.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 027/2023

DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC./AVISO DATA FA PUBUC./EDITAL TIPO SITUAÇÃO

14/09/2023 29/08/2023 29/08/2023 MENOR PREÇO ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA LICITAÇÃO

.AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES HIGÍÉNICOS DESCARTÁVEIS COM ABAS E DE USO EXTERNO. VISANDO ATENDI
NECESSIDADES DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE MENSTRUAL NO MUNICÍPIO DE SÃO
MARANHÃO-MA

RESPONSÁVEIS

Responsável pela Informação ITACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃt

29/08/2023 - 09:49 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS disponíveis

descrição EXTENSÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO pdf

AVISO DE LICITAÇÃO pdf
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»A mí1 utprs cJr
jü«U- IjmiWv l" tV
kjsne fM>CN'd<li)

4f tk hU^
.It* I mirwJ*> 111T1* dhti) r niaK),
iijfdni ir4]|74d4s J.l! m^l (,>n4rgtM
<)u i<d4] <V mJ Df^iUd) no
c>L»d<i l-íif.irn ft^nvírtHíos ki
>i i> ;wT.i n MAMnhjo

CULTURA

\u tu]hr). rr|gs^o%
HS lU n'.ilp<E*v \ur.\ 4 nitrcuA.
Irkl .1)'IIIJ11 i»i Pai(Íi4 (Iusiovn.
j}i iMifiOfi ii<'MjiVkr JfiJ

MERBNDA ESCOLAR

krfUWSlnkidisiL* RS I'>r«
milKm Ar |iilL)
tn(4(n 44lll/4do« ru I7iri|y«^ ('j
^udlnUih' ili nmmL r« iiUi
prb rn;i74nu N«> Jr
\$imrni«>i KmhU; (PSM)
.S^^ilMtwJicuni VHmdh*'
ik jJuuKik )0.* mi!
nwjTívm^.

eSRORTCS

IJ pc(l0«.-tu AlJr^A
hrorrictgu '4Mf jriii BR

njM/d^A nu p^aíVi,
fíur meio Jrur- nivrJimriflo
finirtjld»'RS l.b nultOn D.)
iijiaI. qjAUo jilítr. id^nuitn
.1 k*i'íimA Arldj P.ulhj,
4 nvús Al dl) pnigr.imA
KntAm jirndido* 'V ,»ti*i.iA Jr
mndrfltcLAflps iJinp" js •' V) ik
rnodJI r JiHHs |V»* a •) n )(j u,«v
BOLSA FAMIuA
I) c^t4«Vr lia Nt.<Jiiiltl.)(i trm II
mj! K vaIi* tiWm liii Rolsi

Cdmilij (Vk SivJc^ovin
Ag ^fij nS"Nj4
L jj miih«i de tiuniLcv
LijotrrpbdiiA mrxMk uin
osr^urkii *:<• lei^ul itr KS òll.'»

iim1|u'*n r,r*ip lu^
^ nffp j* 31' < 111jiks <Ji I h.MAdr I

J*rrLhl1>S |V|i) pSO^TAMkA .1
I Apiul S.i< 11 ui A tC' n o nuk: d
iWfoctoiJeu«urmpüdi.r\. vn*
I ,!!>.* imi lienrIuijmrA nino
ik um insfMimrno dr RS MS. I
milJ>ôcv SL» Ji>k Jr ILbjftMJ
(ujmil), hom.'*).

1  lAilf i' i hd^idbxhj
IJ l Aiil) (i*flipMini j liu.) il*v
ilivir àX4!)04<]<>s( <im Oui.)'

iuuriiuL»1r )k / na)rnip'4ifrfL
ASSISTAM SOCIAL
'>er pulhu 4n<j. o Tunda
S.i't"f)Al ie VvjNier ^ ^ c,il

n^visvM RS)') t ] mJlvrv i-r.
'iiuiDíniLAf KS^/*>.1 ml 4ii
>vj-Si

AUKlUO OAS
Nkk M««np4u. <34 ' niii UTinlie^
^f.íi. ► <W11 -liMlJ 1.11» -«P^osíf 1.«
f«i?ii ile ..m mvt-jtrvT/alrdnaJ
lie RS rkiinUtúrv i)vjii>« iS»
tlrn.'1)k ,1) r flf KS l'*M

RLAHOSAERA

l iumaI (k VI,') rmi iHxnjsiW
l^xarn i'r%(V jorh*)))!
dMC jiHi, iiBjli;4ndo kS loS *
iiD I K.iV^ eni ^ 1 ediin < ontr ai ado

EMPREOO

O pomeiiu >mie>oe ii>*^i<' jpo
hk Sl.iiAohÁo f(>i nui(4df) pcs
uPi diirtomo dk" [»jsioí
f/n •pj,n,,V»M"n"'%niojviiiiAi tk

«M Ha ) mil
<•'1*14 K |1<IS 1 riITTiJl* no J

Falha em equipamento de usina contribuiu para apagãOi revela ONS
Blecaute üeixcu cen.,) Ue 29 milhões de pessoas sern energiá no dia 15
I ) 'IjiOur-k^rtAl '1,1 I )|i>i <iio
NdfMUAl do I línt: u
jO^S|. I nu l j'(ov< t'ici*Ki.
liiikj', nessdiriçA-leiid (,'•)[, fí<ir
II .i«^H'in.k ilí' iirofeç.U'kU'uni.;
.,s f),i (l-mofw m.ii'.

iv.o [MiAcnilA' nn
•tnh' itrM4 ^oini'f01^,1 (]UP

íd- ikij < .'(3da4"»"^L'n!Ciii o I*"
•.•Jiini..'Jid n

"Kvia HvHli.igÃg io (oi |v>ssjvrl
gji.Av loIkimi.n^tK-s yki»*<js
A^en^es Ido Atfut elRTKu]
r«s<»afAjn, mfjsifimdu o
<iur n dpiilHlbn iiinr tcgul<MkK de
teiití<ii de u'n.i usina demi^»*J j
i-iir.w em A,-n" , ;evpjoiirt«B(íiJ,
nj dbkenui.iita leunidoronjijnt.i
tÍAi (iimiss/^^sde |jSkj|i/A3<k
k kn,iiiitr)M r < Diidkiii' i*ilk'
V1;ii,i*v p r nriyu lU <. jruifj dii
Defijljdns
SWiiidu •i<iíteik»->5eiíl ilü DNS

erU)dà'b' inisaitA respmwvpl
00' ccxvdeiare Ltjntnil" .1
íiWTítàn tUs instílacòm di*
,«r irf^ ôg e u jj D. iikSMO kit «'iri
elúTi' o no sivt-íta Tntetlifrida
Sanxjil • o«i{UikV3iF<iVik'ni
(jjr-y.Vi ilfvecia irr Jrmoid'!')
• SjT))jssi«giNx5»r-w 4i'r}i4i

. le* jt,.)'i 'allNklUkC jtll'S)S|i) IkilS
, ,';|i'^?', hAl;il)i.idiv. fielo» Ji^entís
1 1 "juinuf <F.. ni.rs demumu
'niie ikU müissecumlos e jin)
'niliNse2divji)S
AiJi.lH ili' inmdiH oni (jiKihi.
.<o(knc4r inimsiituu. cm
<>ii)iuljdit)e>, ii> (aIü» qiip
jmet i»dt»;.itf: o (h
õlUfnodw fõ. es-rt (.distas
d«i wioi iiio ionu*2in^ obiel
<> ilfsh]^ampntr)d«is rnnlvs
^etaduias uwndoikiernpsi dc
rvsiKMJ (jidiradiMios piuirios.

«Kj IP. etfl»! "a pksij' de qur o
e)j\ji|»A)Tiprfii deimra usina i"«le
ter demiVrfili» além iti tp.nipt)
picvistn (s)(d eruiAi em ar,So. ')s
léi nii os < nnseKo/iam ie;*io<)iJ/it
si ••vcmo

'' A 2'<mdr pi u«i, li is' iB uLi
<iiniiffnnvs rnKf^hk^ifiisi'
.•om vAíkos npefls do sen 11.
V k)ue ai rsU a t ausa ür mna
seiir <ie uulr.is rsr«us, de
•ihenuias de IknPjí. Qiie Irsaidm
aesia de»siewsáaquehiiii|^iu
|i; auc.miem 1' i' ati i < i Rraii l"
Hiesfcnfou n tkiie!'*-S<*fAl <jii
o>s.
rifxhr fe^yf^uu qur icmíunnr

iliN ul^it'1 'iliTi tDirn.-rMr, n
kluinAds3"fsp:itii du«'
(omtdiikkn ruW.) ifm* 0 ,<pa^'.iii
»¥ exscmu* (01 ti ikNliA.M"rn(o
d.í li"ti.i de ttaniniisOo^iíilkV
í^uitaíli-HjftjieM. Sk-Riuiilo
4s tftiumcUdcMiir setiki, ih<o
sKimini miiiskhikmilos Ann di
p.)n- (iKHnpfiiâne.t no sisnmM.
[Hii *<t(u4i,i)i> indevida" dos
niKAniMiios de jj;olri;.lod()
liiMrrna liucrUi^do.
"Krjipundu o qiie (aiannjs a
epix j. (ssj) isdo }ui i (MUS.)
do Rtvxnmo. |Xk)s o skwmu
PiAsilpin) ifii> SUAS ir<hjiidáTK'l«s
íflf^(íVcV^ rm yx(uèiU'M) e ••
prO|(na<U) resistir .1 unu
pfida simples diMa oaiiiie/.i".
kiMin.jnkiki (.)<■ kn sok;.ii;tjii
■I. lassdirar j 'n jiieio ij .Io

lha r>iiimi>um'(rivimffi i
. om(kíci.inienic iiutsP.kdo'
CERCA DE 39 MILHAeS
SEM SNERCIA

t) j|koC,l'* itiriiii l.i" 'li'lsiKJ
i.eii.1 dl nirJl"""» de
hUsileifiM '311» u'.í.',i.i I' I
HkVise " jkíi» ' atn esi i*^>k
iln rsijd.k ;1.' Hi. .k í:u ciI( .
VWI^IU lihi l-l.l ll>t'il«l »')il<i

('•st.) d'r pus A ir(tmii|i\j'l du
1.5t i)k-. unrnt' 1 1 le ereru, ,i e I ptn C4,
<ju.» I omis,iiu p)t volM iLis MhVi
Ihoiaito de lUiisiU,i}do dia iT».
.slpluu as o-RitV> do fuis ili*
(iiiing diIrreiKe.
Nasiiuirvs Sul, SiuWue
p (i'jiiti>^)osl«*, lie .iitsdi»
' um<.ti"hj, o»rn'iso rm
restjlioÍKido quase que
inie^iisljncnietm mkN1^^ dr uma
IvjlJ. tá 11.1 Ke^kgo NoldL^rL^
A rwupera^au dcivui ni4iv.
rm.Mii nries^ius UtR hor.is paia
tesJabcleirr apenas '(J"n da «ai^w
aípladj (I tmpjLti» f'ul abulA
ikwiui na Regii) .SdTi' ' fiii
Uiain oftiroke urn tile« ouie loial p
a :ri ukx'ra(,i) iiilientui aígiinus
lidkdilkí.KU^s Amd.k.isMiik, as
l')()4'i, nms «b- 'H7Si iL rareia
r:aasa leiu^ieijila", jpintLU o
djfeuv-aer.if <k) I >SS. .ulmltiníii
que. em leriiVA íw torsiis,
I) 'ips^ih) l«K ~di' gT.mdr^
pikipH^úi^'
() Jewill U) I iriMkr vl-L> vauais e
k evfv mvdul kitadrs pel. • .iia)i.d.
. luniv.iM kle U)ik rrlaroriki
i.HVw klidelo (|u«' o OSS
divul».".' pr:i)im.f< semanas

iagIm^a eciAVs.

RT'PCR no mesmo dia! VELOCIDADE E

CovId^P SEGURANÇA
NO RESULTADO!

MtFFFfTUR* WUMICIPAl Of GQVFPNAnOA NEWTQN BEI.l Q'MA
AVISO D£ LICITAÇÃO

AfleOÁO ELETRÔNICO M* 01 SRP

A n/.fvit-irA Mv»C'PAl Ui. Go.crriaOü) ficnTwA MA CüAe r>'C a J.s
Pr.pQ(wa QSnal ityra 0l,M<0 bòa ieiA'M.sMas ene fa'à bal^çào n.s
eviflal.UAOc ^regAo no 'cxma viot'.s«Vi3 cu lOú rr^nor bte(o çloCal. «ei

oe tr-reíitBfL» por i*oçn s^oclH a 'otn^rjmor^, ie"00 por et"/!)
a r ee^^açAo aa r«g«vo 4« igiu'i e esen^LSi coetratAçA'. do

|u'i0>s4 eukMi4li3Aüd (Mre o Vn^onve*» ae equ pen.o<*Li&
j Câ'Kka MiVâr'^ <f pm^é a ceslAÇAu 00 4e<v=;o «le >,^aA<kcui
Pft 41 esco<a«e>ur«.c<pa» 00 Oormesce N«wion dedo A reatja^âo <jc
o^rtjre* «SM (re.<»u pOf» ô ia 13 ee i^Mrtro .v ,u 'snijiwir.
iCHifPV-l 'uvasi roAfto k<4l Ue GcvoOkan.* 'laaa yi BeAv MA O
fec«r«-«^'fl iiAs pesfr^iAs Are«ii'« c dJSf.oM .*<; fPCÇck'. <0'» v •; 1 v.i

pa» »"■< cfçypM cv e"Cç*eío sv.^«fc'5lj'>«*t3ricAc'.r*si,«
Prefea.ea Vui :.pal Ue <30vem«cx Í3«9m MA ü coríae!'
Mia A 'lspnpS'CA-1 Asa inrtve&âaoes ros serp •
(Mio''ar»ti* «snsBLMamMonbMoconrv fvjakenew^ a3s*Kv
na-s KaJe^ac sc uvuM «VA<es ac Lcaj^kO/VVi g/xaior.

Oose.-kAJi)' N: «I»- Belks. SIA OC dUutV Oe 2023 Valeria Adrialley
SiNMr» Beurre • Araçewa

ES7A00 00 UAAANhAO
MlFf FITURA WUNICIFAL DE &A0 MATEUS 00 WARANHAO

Cne^i4«áo Pe^BBanpfXa fle Lleitacão • CPl

AVISOS oe LICrTAÇiUORUeLICA
prEgAo Eletrônico n* o27*70}$ • o I>a»ep« ae sno Mateus ac
M^BV Ua byi a |X<L4b-S aos rAure«v*euF Ai9 (k>7> tiaiA aa .e« 1'
iik s.*u<. jfWi, 'cut' Al '• ' • "id.vJiy e suekv«^iai«ee'e a« o^v
wcAm e0 I c r'S666iSie»'asa4i«<acAes poMeratA 'ee^pd'a>
r>V)Orkr ihVAro Te D'e6^* ^ e-a 14 <e «e«.en&e) rte 2023 ^oaçAí^
na EleO'yar ' n' M7) da Tipo meio* pre^o
kjMiUno. ií»*re46'c » A;.»';.) . T-; Af.sr-.o-Bes

acwk c 00 i/w enefo aurnjc a» "esesvitass»
(Vi níf,j/,»fv> re *Hf-ín;ío 0 »Von«s\*«*' w i» t» VsnH' •¥•-■•--•••.("
)L SA I MaliH. s a « u»' 4' r.4y 14A A ur,-~3 j n-l* ra «.c-i-k" <a S I • ^.
wtr Aiiy .w«sl VcAaE«.vnAieas ron u* O t»"* evu Vít^c». ra.e.»,x
na nte^ia re «Mate^ eiAn^k*o «twA iicaasocmaieus ee '.np&

fcaom]ip«(s (na a Airivee To 6('?2'
iTe<aác<xn e atravftl do » Irtrcm4;i>n [^'3 Ccnos**® Te
C.»®vauLtes RuUCAT M f-s'JPio Oo Mé/êrr^o (5<NC-COr4tRAfA1klA>
e L»itiü«in lajOCAO Fe« «<T01 ftiCsj oUOOi V. SaIa «a ucmiísfrc^omo-
.wileOeLiu*.^^^) st!i.Ada eo Ceetra A^nJKS&siho k(aji2AdT ra
UaMavu n'42 CEP. 65A7()ninO Caam - SFo Uaipus taa aoiveav.
jji CttlifC-ne< (oeo htyasr 4i iTTQúmn (doie 'kjias) SAú Lg'eu» ik
MarAnpiFo.MA 2S Ae ay"i«» ?'i?T IAi:u*<t RiRRlftTk .«^rv tfiA piM?
P>tr<|oe''d Siurc^aU

ESTACO l»0 H AHANHAO
PDEJEIIURA HUMCCM. 06 S«0 HATIUS DO HARANHiO

Comiaie F«rmaeeffl« M Liolaçto 'CPL

AVISOS 0£ UCITAÇAO PdSUCA
PREOAq EUTROHICO f 02B.-WS - O MuneaMi M Sío Maievi WA wa
tivUtii Mv .iDrMMânoae sce" Mse na i»"* lOSTOft}, O0L<e(9'ede'}'
iu • ca/M<S'8nvneme as *»v«fckrtet da Le< n* S tiMi t u,n anr^-
iOev i*e,:r<i".>s 'ar4 teaUA' ii i)9i3(»net 6o freiAaíOii 6iJ 0e Se-
MnlFO 4" ;ii4i W-çAo M jc« ®^»çAe L'f^6r<0 fr» njW<>'< óo lios
m«ei« p/H» gleRal. >6''^o 9> ci3)Pii3 a r,onif3id7A& Te Cf A'VM 0»«.da*'7d.'a
fLS P'eftUc.So « j0MÇr6 Ot cíArw, varksponp i-ara^ensfi p 'ire> ns
.<'».4,os CO icrs.v» >:<• tino H-oApUl») M rJBluftiasAoA B e E. '«t.
:.er.a;^'»e> 'Ic '■" "v< ' wnjkLtlA.. iMa alL-ujc; g>'i'.«M'il9>
dpt di SacnvA Uijiv-par ne Stlu» Te San Mateus 67 Uaianesua. conLjri^e

eiiiaOAieCkDs* naiW CÜNAMA n' ?;17'19Í' e n*2S?'2IWb A ie-.SiC
PuIaJ* ecooieicd len s'« ' «wok.Utsasovsieus ice* t'< O ETil». bsij
i1t«f"«iihikr/.AA. in i«»«gí,R n.- «p-ie-f";». nlefTil'wn »Wil U*j;asai*^»'ei«<'ím
pf hi4pe I 'avtw tKrDVtA QO' br' B bUArM TO e-evii| CS^^A^f eleaS^O? *
rnaiiLrrn ear»us ToSiUenkaíeiniffieíüespakACtrrytHeewC-krjatací^'

00 EslMoTo |SlNC-COf*tKATA.MAj euvnb*fT C0'kn'ànse'
i-Joi o'(»i cí>t«os na Soid Ta Ct/nssAi Penia'<e»rle Tc ligiiaUo '.'-aTa r*'
Cpnvo Aen%Aifcf,nno «aIiípju np fi a fanin: n Uv n><'v.Hiii
Ceato • SAO WítoiLS .TÍA. no ik«ir-i iA ClfibOOn-n íixls toiísj as l?'!*»
IdorohfkTMj iJckMafotjilktÀ ^Íkd»*cns'n08 2023 tiCIANfe Rlâiinn M't/-
SArMM? njeguLSfg Mjri.cip#

ESTACO 00 WARANHAO
PRfFFiruRA MUNICPAI DE SiO MATEUS 00 WARANHAO

Cwnieeáo F«rmar>enie de UcitacSe > CFL

AVISOS OE LfOTAÇAO FUfiLiCA
PREOAO SLETRONICO *f K9/7023 0 '.i--.': piC « S4o Malov^ '.o V»'n.
'V.èO' MA ifyriè pk.írtc<) acA fr^rjesaJes yw w"i frW'» i'â let i'* in 1,20,0/
Decteic *eT»4i Ul n24/?i)m e SLíPFAanam««4 as fl iípcuçOis ca l«. -•
íSfeiW p sues ^lara^oes posienoes *s'a f0,'e>'.y i\ l6h3G»r "scaro ce
ft-Miia, O- g.a 1C Jl Se<a'nl-g Jl ru."3 -u:ai,Ac ■«. ,',wK>i-Ja.le ^i«v«" '•'••
if<y>.câ f orOJriíi, 60 W menor pm^O kjnlUfio, irndo oa oCie") r vc
lie Pte^s fetra fveo^uV - Lrti«a aqujstçdo de "aíerwi dp axpeú-f.- oa-u 4'pr-
j0f .r; 'fkJptanM Jn iiHfr»çnt"i Or '«"ikUitfus rtc Wy A<.-vM (uCi.v
Hci'il9,«ia i^j mW l,n(k,/wwaiii,iaviu>ylca.MVi'»k« O Ey<ai wa U'MF"'tl«
I /»m -M «w prrk»»ai •••trtv** awa \rvayv*n.rf,s fo- c bnm
«M» iacfu«le<.l fi» 1^» C'' e através Co «fW tfrsAonaHuA/O/* Ç gre.a.i com
e afivM 43 Sstone cj< ini,irma.;j)ei pra C<iriv<3>« o» Ccnirau^Ms
oc Estpao tU Myawiio 1SWC- CONTRAIA MAf e 1»wem pwetk «b' -Pns »•
ijg nou*)» n.1 SM CJ CcmavW Peisn-inen» Oe LertaçAi/ nn Cemr,.
A<*?-f»siraL.o na Praça Oâ MaVir n* 43 Cé" STarj^W» C»-*'.

S45 M.rted WA na KTVA 6n CA-OOmii |>ies nwas. A* l/KlOm»' .«n*-
hOí». &V9M«egS.A3Uar«snANTAA ;SwA^frtfrkT«3C23 TAClANC*«í5CiqC
<XH;vOtN>2 lN0;r«)ra Mvniisai

WhatsApp: 3133 3300
labüraiOrio

Gemma
iv a.li r - ir.i.-r.w.o.i<li.nnnr."Q

ri o .»lc é' ki».!^ kiU'1»' p H.T rntrví;.» t oin I nido i'in «ni^lüs. . . . .
f >.sn*k' ffii D nA o 11 irimU• < Wif aíKSvs ri .» Alma-iria Cijh.ima Cohatf;»t. CIrtáde Cppráíió.MmoôAp



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

■)RubriC9 .

JUNTADA DAS PROPOSTA INICIAIS

Junto aos autos do processo administrativo n® 2023.07.12.0015,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA
INICIAL apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 14 de setembro de 2023.

Dinizteiro

Pregoeira

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Rubrica

Modalidade: Pregão Eletrônico 027/2023
Tipo: Menor preço unitário.

OBJETO: Aquisição de Absorventes Higiênicos Descartáveis com abas e de uso externo, visando
atender as necessidades do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual no município
de São Mateus do Maranhão - MA.

PROPOSTA INICIAL:

A R L LEAL E RODRIGUES LIDA

CNPJ N° 33.961.610/0001-00

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LIDA

Inscrição Estadual: 12.605958-6
CNPJ: 33.961.610/0001-00

DISTRIBUIDORA

TELEFONE: (99) 991712523

BhlAtL: art.ticfíacoo^gmaB.Gom

coUàibEUítõÊà OA WóJ*áâ

A EMPKESA A RL LEAL ERODRIGUES LTOA DECLARA QUE:

1 QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ESTAR INCLUÍDOS. ALÊU 00 LUCRO. TODAS AS DESPESAS E CUSTOS. COMO POR EXEMPLO: TRANSPORTES IFRETES). TRIBUTOS DE QUALQUER NATUREZA E TODAS AS DESPESAS. DIRETAS OU
INDIRETAS. RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO.:

2 QUE CONHECE E ACEITA AS REGRAS DETERMINADAS PELA ADMINISTRAÇÃO. ATRAVÉS DESTE EDITAL:

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÈ TERCEIRO GRAU:

5 QUE TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVAUADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE UA QUALIDADE.

9 VALIDADE DA PROPOSTA: ao (SESSENTA) DIAS. A CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO:

7 PRAZO DE EOTREGA: CONFORME EDITAL.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL, AG: St02-2 CONTA CORRENTE: S4B62-6

PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO DA PRESENTE LICITAÇÃO. INDICAMOS O SR. ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL. CARTEIRA DE INDENTIDADE N.° 119943799-6 SSP-MA CPF N. ' 959.529.773-91, PROFISSÃO SÓCIO
ADMINISTRADOR. RESIDENTE NA RUA SÃO LEONARDO. TP2270 BL AMÉRICA AP 302. BAIRRO PLANALTO URUGUAI. TERESINA-PIAUl. CEP: 64.073-063. COMO RESPONSÁVEL DESTA EMPRESA. OU PROCURADOR COM O DEVIDO
PODER.

FINALIZANDO. DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Timon - UA, 14 de Setembro de 2023.
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Tel.: (99) 99171-2523
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